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.ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

Cqnfiar sonlente nos e-mails 
é arriscado, garantimos o envio das 

publicações, mas infelizmente 
nil, podemos garantir que o e-mail 

chegue em sua caixa, pois não 
depende apenas da Sedep, mas ' 

também de outras empresas 
licenciadas a fornecer serviços de 
conexão tom internet e servidores 

de autenticação. Foi pensando 
nisso que criamos um tarp 
personalizado da Sap para.

recebimento de suas publicações 
100% seguro sendo necessário 

somente o programa de 
correio eletrônico 
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-. AVENIDA GIONC,ALO 

METAMAT CIA MATOGROS.q.NSE CE naiNcItAgifo 
. RUA JURUMIRIM 14'2674 CAtRUMBE ; .„. 

,DARIO DA JUST1CA ELETRONICO:- NUMO40,787..AND001.- .. 

- PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO.:ifFIABALHO.-
CUIABA-MT, TERCA.7FORA, 15 DE SETEMBRO 2009 • 
DATA DE PLISUCACAO - WARTA-FORA, 16 DE SETIAMRO 2009 

'TRIBUNAL REGIONAL DO 'TRABALHO DA 23a REGIÃO 

CUIABA - EXECUCAO' 
Ream os advogados abaixo relacionadosintimados para, no pr,azolegal,• 
providencia etou 
tomar ciencia do que„legae descrito 
EDITAL INTIMACAO N2 177/2008,-
PAG 057. 
PROCESSO: 01188 1995 00523 00-0 
RECLAMANTE: Uilson Rosa de Olivóika Silva _ '-
RECLAMADO: Codemat - Companhia de Desenvolvimento do gstado de Maio 
Grosso • 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINENACAO 
METAMAT , - 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Cootie Farial. 
ATO ORDINATORIO N 9: Defere-se vista dos autos, Wet prazo de 65-(cinco) 

• dias` 
Intima-se • 

MT-
BARROS 102_1 

. 78.050-600 
9653-1317 

(www.sedep:com.br) Pag:, 2 

&mat sedepcuiabb@sedep.com lit 
_ (65) 3653-5084 / 365.'3-4616 

_ 



Confiar somente nos e-mails i.. 
é irritado, garantimos o envio das 

publicações, mas infelizmente 
não podemos garantir que o e-mail 

chegue em sua caixa, pois nip 
depende apenas da Sedep, mas 

também de outras empresas 
licenciadas a fornecer serviços de 
conexão com internet e servidores 

de autenticação. Foi pensando 
nisso que criamos um e-mail 

'PersenafrWILSOEP para 
recebimento de suas publicações 
100% seguro sendo necessário 

somente o programa de 
correio eletrônico Outlook. 

A soutriAo PARA SEU NOTEBOOK 

illanutenygo e Reparos em Notebooks; 
"Vendas de Notebooks novos e usados; 
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ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS Ipor sua • 

t../ causa 
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• A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RUA JURUMIRIM 2970 CARUMBÉ 
DIARIO DA JusncA ELETRONIOO - NUMETIO 330 MO 

PODER JUDICIARIO -JUSTICA DO TRABALHO . • 
CUIABA-MT, SEGUNDA-FEIRA, 05 DE OUTUBRO 2009 - 
DATA DE PUBLICACAO - TERC EIRA416 DE OUTUBRO 2009.  --

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23g REGIAO 

c6a-VT`CIJIABA - EXECUCAO 
Edital '-
EDITAL DE INTIMACAO Ng 190/2009 
PAG 115 

r -RITOCESSO: 01188 1995 005 23-00-0 
RECLAMANTE: Uilson Rosa de Otivtira Silva ; 
RECLAMADO: Codemat - Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso 
RECLAMADO: COMPANNIf MATOGRO$SENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Marcos Dantas Teixeira-
Vistos os autos 
Ante os termos do oficio encaminhado peleinlegacia da Receita-z 
Federal daBrasil, de fi 636/637, eXtraiaVe copia-para que 
doravante as informacoes prestadas sejam observadas quando do 
recolhimento de imposto de renda poresta Vara da Trabalho 
Intime-se o autor para, no prazo.d (lIdez)das, tomaLciencia dq 
disposto no oficio aludido 
Decorrido o prazo, retomem os autos ao arquivo 
Cuiaba/MT, 30 de setembro de 2009, .(quarta-feira) 

Pág. 1 
38 

E-mat sedepcuiaba@sedep com.br 
(65) 3653-5084 / 3653-4616 
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Confiar somente nos e-mails 
arriscado, garantimos o envio das 

publicações, mas infelizmente 
não podemos garantir que o e-mail 

chegue em sua caixa, pois não 
depende apenas da Sedep, mas 

também de outras empresas 
licenciadas a fornecer serviços de 
conexão com internet e servidores 

de autenticação. Foi pensando 
nisso que criamos um ' ,Wail 
personalizado &LUBER para 

recebimento de suas publicações 
100% seguro sendo necessário 

somente o programa de 
correm eletranico Outlook. 

A SOLUÇÃO PARA SEU NOTEBOOK 

;Jawlike Reparos em Notebooks; 
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IS ED 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

Iludo 
sua 

causa 

tudo 

AVENIDA GONÇALO 

A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAVA0 
RUA JURUMIRIM N°2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO —NUMERO 796 ANO 

•-4 PODER JUDICIARIO — JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO 2009 
DATA DE PUBUCACAO — TERCA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO 20Q9 

mom* MT 
ROS, 1 

:78.05o :). 
66)3653-1317 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIAO 

-04441 

5?- VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N 186/2009 
PAG 027, 
PROCESS..Q 7/1188 .199_5 005 23 00-9 
RECLAMANTEAJPsartRoso thOIvekaSift
RECLAMADO: Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato' 
Grosso 
RECLAMADO: CONIPANNIA MATOGROSRENSE DE NIINERACAO 
METAMAT 
ADVOGADO: Angelica Monteiro da Silva 
ATO ORDINATORIO g 11:3- Intime-se o advogado para, set) as penas da lei, 
efetuar a . 
devolucao dos autos em 24 horas . 

PODER JUDICIARIO —JUSI1CA DO TRABALHO 
CUIAE3A-MT, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO 2009' 
DATA DE PUBLICACAO — TERCA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO 2009' 

- 
TRIBUNAL REGIONAL bo TRABALHO" DA 23-4 PIEGIA0 

PVT CUIAEA t- CONHECIMENTO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, . 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N°144/2009 
PAG 030 
PROCESSO: 01150 2009 007 23 00-6 
AUTOR: Zeniida Maria Maciel Ribeiro Derze • • . 
REU: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT 
ADVOGADO: Marcos Dantas Teixeira 
1 Inclua-se o feito ha pauta de audiencia do dia 07/10/20139, as 13h: 10nnin , 
para realizacao 
da audiencia inicial 
2 Intime-se a parte autora 

Pág. 2 
Erna sedepculaba@sedep.com.br 
(65) 3653-5084 / 3653-4616 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ' 

DA- 5a. VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABA. - 

MATO GROSSO. 

Proc. n° 01188.1995.005.23.00-0 
EXEQUENTE: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA. 
EXECUTADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MATO 

GROSSO - METAMAT. 

COMPAI4HIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - 1VIETAMAT-, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe, vein A. presença de Vossa Excelência, via seu 
procUrador e advogado que a esta subscreve, requerer pela , 

juntada do substabelecimento. - 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 17 de setembro de 2009 

ia Silva 
OB4VT 4.513 

FTCBA411281g.2009/17092009/1455/4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA: 5 VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ - 

MATO GROSSO.. 

Proc. n° 01188.1995.005.23.00-0 
EXEQUENTE: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA. 
EXECUTADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MATO 
GROSSO - METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METÁMAT, já devidamente qualificada nos 
autos em epigrafe, vem à presenga de Vossa Excelência, via seu 
procurador e advogado que 6. esta subscreve, requerer o 
desarquivamento desses autos, bem como deles seja-lhe 
concedida vista com a sua retirada da Secretaria mediante 
carga. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 9 de setembro de 2009 

NEWTON RUIZ DA 
OAB-M 97 

FTCBA/108858.2009/09092009/15:39/4 
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UMA 

BOA APRESENTAÇÃO 

FUNDAMENTAL 

PARA FAZER 

ÓTIMOS NEGÓCIOS. 

it' .. 
Mipressiorie da gravata 

ao cartilo de visita. 
. Imprima seus materiais 

de escritório corn a KCM. 

CARTÕES DE VIUTA 

PASTA PARA PROCESSO 

ENVELOPES 

PAPEL TIMBRADO 

e ainda especiallzada em 

edisao de LIVROS 

liccm 
edatora&gráfica 

Amor pela palm. Wee. Pole in,a5lem• 

IflCiLi€,
AcalvopigIviiirinkto-  Dim pimucAgelas 

64 13 stiqusci.:DE SUA CAUSA" 
CatuPantitkilabnIreastarnse tie Pain 
;Endereeo: Gors;a1O !Mites Banos,2970 
Bairro Ptanatto 
Cidade: Ctriaba (tEr}-1:EP: reps= 

Pubticagio: Dario &slue** Eletrônico - N° 274 
Data de Pubticagdof sexta-feira, 13 de Jul?* de 2007 tdel 11.419f2t)3 Art.40. 
§3. e fre 
=I;fficad 

5'liVae do ra Trabalho
: Companhia Ulatogrossense blineracao - Taxa: 100% 

51 VT OVIABA 
Rosin os advogados abaixo tal dos Intimados para, no prazo least providenclaz elm 
tornar dentia do que segue &sots 

PROMS:3a 0118 00523
RECLAMANTE: tJIl n Rosa de Meta GM- : - 

RECLAMADO: Codemat - Companhia diDesenvolvhbento do Estado de blab Grosso 
RECLAMADO: Camper= Matogrossense.detaueragao - METAMAT 
ADVOGADO: Mattis Denies Teixeira 
ADVOGADO: Newton Rub da Costa e Farta 
Despachd de 5.535 - Ubef84315 OD exettfiente a glade 1.528. altercate elm aldito 
liquid°, intrnando-o psgt Mods en CfrICO das 
Ern puhprimento apsfisposto no at /1 da Consolidnito dos Provirhentos da COnagadorla 

Justiça dcipitatho, inane-se a executada, dando4he denda da liberaX50 
de seu credo. . 

SOUCT'T ou ORÇAMENTO 

(65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

. Av Nstrainga, 1312° Porto • Cutabb • MT 

JÇP bnleorrniMtro reorosamtinels ettitivrnent . 

Fipme/Fax: 65 3624-1 023 / 3623-3779 

facilit@faCilitonline.com.br 
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ACOMPANHAIVI.ghITO.DE PUI3UCA95ES 
. . • 

DJMT:  DJE 

5' VT CUIABÁ 

218332 

CIRC.:  11107/06

, PROCESSO: 01188,1995.005.23.00-0 
RECIAMANTE: Gilson Rosa de Oliveira Silva 
RECLAMADO: Codemat - Companhia de Desenvolvimento do &tack) de Mato Grosso /
RECIMMADOsCominahisatstagroseessedelifiaeraplo.METAMAT 

; 
, ADVOGADO: MareoiDantas Teixeira.

Intime-se o exequente para, no prazo de i`,1 dias, manifestar-se acerca das respostas deoficies.  / 

.• • al.... • 

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilit_mtoterra.com.br 



Pi ciLif 
ACOMPANHAMENTO DE PUBUCACelES 

3r2 1. 1 2 9 9 0 

DJMT: 7305  CIRC.:  27/01/06

5' VT CUIABÁ 
'S PROCESSON-i 0J188.1995.005.23.00-0 

RECLAMANTE . lifison Rosa de Oliveira Silva - • .. 
RECLAMADO Codernst - Conmanhia de Deeenvolvimento do Estado d 

• — RECLAMADO ., Ocermanhia Ms/osmium,. de Mieeraclio - METAMAT 

ikkiVOGADO_- i Marco' - ; -Dintsis Teixeira . . • _ 0 1_ 
1- A vista da et:trade* retro e considers:ido quo o agrayo do petiole interposto pela executade-neo 
conhecido pelo Egregio Tribunal Regional do Trlibalho da 23. Reggio, atualixerrose o calculm misorimdo 
os 
valoresjil lemonados à fl. 370. 

2. Após. nO.0 obstante a existlincia do 1055ve1 penhorado is ns, 3290300 339. me, console/and. o node. 
geral de direct.° do processp cx quid mie Mish no encontra investido; bein midm que dinheiro pekoe o 
qualquer outro ben', expeço-se oficio eleirOnico at sistema BACENSVD. objetivando a_localiseem. e o 
bloqueio de nurnerfirio ern oasco corrente de drularidade da executed. 

- Intirrie-se o exeollente. 

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilit_mMterre.combr 
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ACOMPANHAMENTO DE PUBUCA96ES 

DJMT:  7 247

TRT 

Ar2 960610 

CIRC.:  2710/05

TRT - AP 01188.1995.005.23.00-0
ORIGEM : 1188/1995 - 5. VARA DO TRABALHO DE CUIABA. 

RELATOR : JUIZ PAULO BRESCOVICI. 
: JUIZ OSMAIR COUTO. 
: CompanhieMatogYoSsense De Mineração :gletámat ,,„.„4 "), 

- Newton Ruiz da.Cdsta e Feria e outro(s).

REVISOR 
AGRAVANTE 
Advogado 
AGRAVADO : Uilson Rosa de Oliveira Silva. 

Advogado : Marcos Dantas Teixeira e outro(s). 

EMENTA : AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. DECISÃO 

QUE DEIXA DE HOMOLOGAR ACORDO EM RELAÇÃO AO QUAL 0 EXECIOENTE 

DESISTE. PRINCIPIO DA IRRECORRI BI LI DADE DAS DECISÕES 

INTERLOCUT6RIA5, 'EXEGESE DOS ARTS. 893, 'S 1., E 897, 'A', DA CLT. A 

sistemática do processa de exectição segue- o ,principio da irrecorribilidade em 

separado das decisões intedodutorias, de forma que a decisão que deixa de 

homologar acordo celebrado, de cujo teor a parte desiste, não se reveste de caráter 

terminativo ou definitivo do feito, inadmitindo-se o ataque mediante o recurso de 

Agravo de Petição. 
DECISÃO : por maioria, não conhecer do agravo de petição, nos termos 

do voto do Juiz Relator, restando vencido o Juiz Revisor, a quem foi deferida a 

juntada de voto. 
OBS: Ausente o Exmo. Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos, convocado para 

atuar no c.TST, nos termos da RA 1.072/05 daquele Tribunal e, ainda, os Exrnos. , 

Jpizes Jose Simloni e Roberto Benatar, em ferias regulamentares. 

,)K 

Forte/Fax: •65 3624-1023 . e-mbil: facifit_mtaterra.cám.br 
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naiLit 
ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 

.DJMT; 7.221

Ar2 3 9 2 5 0 

CIRC.:  20/09/05

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.' REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

37 SEsSÁ..0, ORDINÁRIA, A TER INICIO NO DIA 27 DE SETEMBRO 
DE 2005. TERÇA FEIRA, As 13:30 HORAS 

4) PROCESSO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 
REVISOR: 
AGRAVANTE: 
Advogados: 
AGRAVADO: 
Advogados: 

AP - 01 I 88.1995.005.23.00-0 
5. VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
JUIZ PAULO BRESCOVICI 
JUIZ OSNLAIR COUTO 
Companhia Matogrossense De Mineraclo - Metarnat. 
Newton Ruiz da Costa e Paria e outro(s). 
Uilson Rosa de Oliveira Silva. 
Marcos Dantas Teixeira e outro(s). 

www.facilitimt.com.br 

Fone/Fax: 65 624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 



UMA 

BOA APRESENTAÇÃO 

FUNDAMENTAL 

PARA FAZER 

ÓTIMOS NEGÓCIOS. 

eImpressione da gravata 
ao cartaio de visita 

Imprima seus materiais 
de escritOro corn a KCM. 

CARTDES DE ViSITA 

PASTA PARA PROCESSO 

ENVELOPES 

PAPEL TIMBRADO 

e ainda especializada em 

ediVio de UVROS 

kcm 
editoragg rifica 

Are. pela patdo pale heaven. 

Pe ci Li t a
"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Newton Ruiz da &NM e Fatria 
Endereco: Av. Gorkelo Antunes Barros,2970 
Bairro: Ptaluatto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP 76050300 

Contratante' Comparta Ittatoposserise de latineragOo 
Pttitic,areio: Milo da JustiOst Eletrônico - N° 274 
Data de Publicagro: , 13 de julno de 2007 Lei 11419/2006 Art. 40, 
§3* e 
&Kt*: 5' Vara do Tratemo • 
Probabilidade: t4evaton Ruiz Costa - Taxa: 100% 

5' VT CUIABÁ 
Ficam as advogados Oaf= Wait mats Intimados para, no prazo legal, providenciar eon 
tomar deincla do qua segue descritte 

PROCESSCc 01 18& t995.005.23.011-0 
RECIANINTE: Min Rosette DOM Sttra 
REC1AM00: Codemat - Companbla de Desenvolvimento do Estado de Mate Grosso 
RECLAMADO: Convanttla Matcgrossense de ivrineractio METAMT 
ADVOGADO: Marcos Qantas Teixeira 
ADVOGADO: Newton Rutz Oa Costa e Fait 
Despacilo de 11.535 - Liberals El eaVerzte a gula da t. 528, retertste a Nu erattito 
Liquid°, intimando-o Ora reezda em cinco dais. 
Em cumprimento ao dIsPcsto no an.lido Consoedacao dos Provirnontos.da Conegsidst, 
Geral da Justice do Trabalho. Mesa a executada, dando-The clitradaria literagito ao 
exetrilente de seu crédito. 

SOUCTE UM ORÇA54EN- 23 

(65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

As [warty', 1322 [ Porto [ C[sAtla• [AT 

/JCR trtfnmngthrw' r.nnawiretrio • 4thetwwwit - www rwohnwt rvwn Pc 

Ocinoe/FaX: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitOnline-Com.br E-mail: fácilit@facilitoniine.com.br 
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Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região - Cuiabá/MT 

Consulta de Processos de la e 2a Instancia 

Processo: 01188.1995.005.23.00-0 

Autuagao: 1510811995 

Local Atual: 58 VT CUIABÁ - ExEcugÃo 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

IBECUMANtt:4JiIson Rpra.de.Oliveira Silva 

Advogado: Marcos Dantas Teixeira 

RECLAMADO: Cla de Desenvolvimento de Mt Codemat 

Advogado: 

RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Mineragao Metamat 

Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria 

Partes do Processo no TRT da 238 Região 

RECORRENTE: 
Advogado: 

RECORRIDO: 
Advogado: 

Uilson Rosa de Oliveira Silva 

Marcos Dantas Teixeira 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gro 

Newton Ruiz da Costa e Faria 

Andamentos na Vara do Trabalho 

03/0,2/2005  eARESI,D.ACHO 

03/02/2005 08:25 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

02/02/2005 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA sEgAo DE PROTOCOLO 

28/01/2005 18:11 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 

02/02/2005 14:16 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

17/01/2005 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

17/12/2004 14:22 EXPEDIR EDITAL As PARTES 

16/12/2004 18:49 REM. P/ SETOR DE EXECUÇÃO 

18/11/2004 13:54 CONTADORIA 

• 17/11/2004 18:17 sEgÃo DE CONTADORIA 

17/11/2004 08:45 CONTADORIA 

17/11/2004 08:44 RETORNO DA CONCLUSÃO 

18/10/2004 17:46 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

15/10/2004 14:07 RETORNO DA CONCLUSÃO 

14/09/2004 11:35 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

10/09/2004 18:42 RETORNO DA CONCLUSÃO ap
10/09/2004 17:05 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

09/09/2004 15:10 EXPEDIR EDITAL As PARTES 

24/08/2004 15:16 EXPEDIR OFICIO 

24/08/2004 14:32 REM. P/ SETOR DE EXECUÇÃO 

16/08/2004 15:38 SEÇÃO DE CONTADORIA

16/08/2004 11:22 CONTADORIA 

12/08/2004 18:53 RETORNO DA CONCLUSÃO 

20/07/2004 18:20 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

19/07/2004 12:56 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

16/07/2004 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 

09/07/2004 15:24  CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO

10/07/2004 14:50 AGUARDANDO PRAZO 

30/06/2004 00:00 .AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

25/06/2004 15:03 EXPEDIR EDITAL 

2,33 

1 

g 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 

TITULAR DA EGRÉGIA 5' VARA DO FORO TRABALHISTA DE 

CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

Referencia: PROCESSO N° 01188.1995.005.23.00-0 

• 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT-, já devidamente qualificada nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, por seu advogado subscritor, 

processo em referência que lhe move UILSON ROSA DE 

OLIVEIRA E SILVA, inconformada, data venha, com o r. 

despacho de fls. 363 que deixou de homologar o acordo 

celebrado entre a agravante e o agravado, na forma da 

disposta no art. 897, "a", parágrafos 1° e 3°, da Conciliação das 

Leis do Trabalho, vem, contra o mesmo, Opor o presente recurso 

de 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

F1CBA/008656.2005/02 -02 -2005/1513B/4 



0-0 

s 

t4

e 

requerendo se digne de processá-lo, coM a minuta que a esta 

acompanha, -e remetê-lo ao julgamento do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Cuiabá, MT., 01 de fevereiro de 2005. 

NEWTON RUIZ D a cos VE FARIA 

OAB MT 2.597. 
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Referencia: PROCESSO N° 01188.1995.005.23.00-0 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

AGRAVANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO-METAMAT 

• AGRAVADO: UILSON ROSA DA SILVA 

Egrégio Tribunal; 

PRELIMINARMENTE 

Da tempestividade do presente recurso. 

Embora o lapso temporal registrado desde a publicação do 

respeitável despacho profligado, que circulou do jornal oficial do 

dia 21 do mês de janeiro pretérito, ocorreu, MM° Juiz, que, 

conforme se depreende da "Certidão" passada pela digna 

Secretaria processante, datada do dia 25 daquele mesmo mês, 

não foram encontrados os respectivos autos para que o 

agravante pudesse, neles, requerer o que entendesse cabível e 

de direito. 
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• 

Resultou dai, que, por constituir-se tal fato em óbice 

intransponível à intenção demonstrada pela agravante, 

caracterizador da ocorrência de circunstância absolutamente 

alheia 5. sua vontade, por isso teve, igualmente, o efeito de fazer 

protrair o prazo legalmente assinado àquele desiderato, ora 

alcançado com a dedução recursal, na pior das hipóteses â. data 

de 03 de fevereiro, a se considerar que o dies a quo desse 

interstício se estabeleceu, por conseqüência, em 26 de janeiro 

de 2005, quando poder-se-ia considerar-se disponíveis tais 

autos em Secretaria 

NO MÉRITO 

Compulsando os autos vê-se, às escancaras, que pretendeu e de 

certa forma conseguiu o agravado induzir o a erro o digno 

magistrado prolator do respeitável despacho objurgado. 

A manifestação de recusa do agravado ao acordo legitimamente 

firmado e cumprido integralmente causa surpresa na medida 

em que a petição foi protocolizada dentro do prazo combinado 

(30 de abril de 2004). 0 prazo foi cabalmente cumprido. 

Esse inconformisto do agravado é de causar espécie, 

exatamente quando irremediavelmente consumada a intenção 

expressa no documento do acordo e legitimamente firmado 



It. A 1, 

• 

pelas partes e seus procuradores, inclusive porque a quantia 

avençada já estava a disposição do agravado na data aprazada, 

ao alcance de sua mão. 

Esse seu inconformismo não procede sob a alegação de valores 

inferiores, até porque, assistido pelo seu patrono, não pode o 

agravado alegar desconhecimento da necessidade dos descontos 

tributários legais. 

Como comprovam os carimbos de protocolo a petição do acordo 

foi entregue em 30 de abril de 2004, data acertada para o 

depósito, inclusivo do valor avençado. 

Sua petição (fls. 349) -do agravado, de 04 de maio de 2004, a 

rigor, em nenhum momento nega o acordo. 

0 despacho a que resiste a agravante data vênia é decisão que 

não contempla em nada a bipolaridade processual e excedeu a 

salutar prática do contraditório e ampla defesa, aceitando 

pseudo argumentos unilaterais acima de tudo injustificáveis.. 

Desobedeceu, ainda, o ordenamento legal aplicável, que faz dos 

acordos legítimos prenúncio de coisa julgada e como em 

consagrado entendimento e dito popular "faz lei entre as partes" 

e, sem dúvida alguma, que não pode prosperar a r. decisão ora 

atacada, acima de tudo porque representa excesso de execução 

contra a agravante. 
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54 VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N.: 01 188.1995.005.23.00-0 
RECLAMANTE Dillon Rosa de Oliveira Silva 
RECLAMADO Cia de Desenvolvirriento de Mt Codernat 
RECLAMADO Companhia Matogrossensc de Mineraçao Mammal 

ADVOGADO Marcos Dantas Teixeira 
ADVOGADO I Newton Ruiz da Costar Faria 

Desp. fl. 363 Nina obstante as alegações pa-tronais, man considerando a desisteimia do exequente quanto ao 

acordo celebrado es fls. 346/347, deixo de homologa-lo. Prossiga-se a execução. Remetam-se os autos 
contadoria para atualização do conta. observando-se es valores depositados ifi. 348, hem corno aqueles 
recolhidos a titulo de INSS o IR, demonstrando na oportunidade, o rtiontante ainda pendente de garantia. 
Após e. tern prejuizo da pennons itt fl. 330. Ands, expeca-se oficio eletrdnico (Sacco/IUD), visando 
localização e bloquelo de contas correntes e/ou aplicaçaes existentes em mime de COMPANII3A 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT - CNRI n. 03.020.401/0001-00. Aguarde-se. per 60 

(sessenta) dins, eventual resposta. Por altimo„ intimem-se as parses desta decisão. 

Drip- 368: Da analise dos autos verifico gee o juizo so encontra garantido atraves da penhora de fl. 
329/330. efetuada pelo julzo deprecado, e também pelo depósito deft. 348. Levando em coma que o prazo 
para oferecimento de ernbargos a execução e questionarnentos dos cálculos pela exceinadani decorreu. 
conforme certificado à ft. 340. defiro o requerimento do exequente de liberação de seu crédito parcial. 
Remenun-se os autos h Contadoria pans desmernbrarnento do valor depositado à IL 348 ern credito liquido 
parcial, imposto de renda parcial a INSS parcial, obseivando para tais retençOes no calcetas de liquidação de 
senterips homologados nos autos. Na retenglio dos valores de R.ISS e 1R deverlo ser abatidos on vsletOejá 
recolhidos a este Hello pets executada, conforme docurnemos de as. 359/361. Inflow-se a executada guarani 
an teor da deciono de fl. 363. Intimem-ao as varies.. 
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Por essas razões, requer que lhe seja provido o agravo para que 

se reforma o r. despacho ora atacado, fazendo valer em todos os 

seus termos o acordo legitimamente firmado entre a agravante e 

o agravado e que em nada pode ser considerado como maculado 

a justificar a recusa no seu cumprimento por parte do agravado 

ancorado em decisão não fundamentada e ã. mingua de 

justificativa legal ou processual. 

• 
Termos em que pede e espera deferimento. 

Cuiabá, MT., 02 d fevereiro de 2005 

Newton R i da Cost e Faria 

OAB MT 2.597 

e 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de Reclamação 
Trabalhista que lhe move UILSON ROSA DA SILVA e que têm curso por 
esse inclito Juizo e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue, em atendimento ao contenido nos respeitáveis 
despachos de fls. 350 e 353 desses mesmos autos. 

1 — quanto ao item 1 do r. despacho de fl.350 

A importância constante da Guia de Recolhimento de fl. 348 foi 
depositada para dal cumprimento ao acordado, na intenção de que se 
constituísse em no crédito liquido a favor do Reclamante. 

Essa convicção derivou principalmente da origem de tal crédito, 
consideranda como sendo de natureza rescisória e indenizatória à base de 50% 



S 

(cinqüenta por cento) do referido valor, apurados para cada uma das partes 
apuradas. 

Esse fato, NW° Juiz, demonstrou-se determinante na apuração da 
importância então devida ao fisco na forma de Imposto de Renda Retido na 
Fonte, calculado e regularmente recolhido A Fazenda com base meramente em 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), correspondentes As verbas 
indenizatórias sobre que incidente tal imposto A. aliquota de 27.5% e que havia 
resultado em R$ 1.814,00 (um mil e oitocentos e quatorze reais) conforme se 
vê da respectiva Guia de Recolhimento —DARE - , que vai instruindo a 
presente. 

Feitas essas operações, ínclito Julgador, o crédito liquido favorável ao 
Exeqüente rédundou na quantia figurante no referido documento de fl. 348, 
exatos R$ 14.722,00 (quatorze mil e setecentos e vinte e dois reais). 

respeitável decisão de fl.348, no entanto, a cujos termos a Executada se 
submete, tais cálculos tell() que ser revistos, fazendo incidir sobre a parte 
incólume dos ditos créditos, aquela referente A parcela inicialmente tida como 
indenizatória — R$ 8.400,00 - o mesmo percentual de descontos a favor do 
fisco 

Roga-se a esse provecto Juizo, portanto, se factível essa operação pela sua 
digna Contadoria, que executando-a, promova o recolhimento A fazenda 
federal do que lhe couber a titulo de IRRF, uma vez que o numerário em 
questão já não mais se encontra sob a posse da Executada. 

De se notar A vista da documentação constituída das Guias de Recolhimento 
da Previdência Social-GPS e Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais-DARF, que também vão junto à presente, igualmente foram 
recolhidos As entidades respectivas. As necessárias complementações, devidas 
a partir da retificação dos valores componentes do Acordo firmado, mercê das 
disposições vindas do r. despacho em testilha, serão na sua inteireza 
procedidas pela Reclamada, que as comprovará oportunamente ou no prazo 
que Vossa Excelência determinar. 



2 — quanto ao item 2 do r.despacho de fl. 350 

As manifestações expressas pelo Exeqiiente tanto no petitório de fl. 349 

quanto no de fl. 352, causam surpresa à executada na medida em que a 

protocolização da peça em que insertos os termos acordais simplesmente se 

constituiu no cumprimento da obrigação nele prevista, em tempo oportuno. 

Como se vê dos carimbos apostos tanto na formulação da convenção quanto 

na guia depositante da quantia que a compunha, a data-limite, 30 de abril de 

2004, para cumprimento do ajuste, foi cabalmente observada pela Executada. 

De causar espécie, portanto, o inconformismo manifestado pelo Exeqiiente, 

exatamente quando irremediavelmente consumada a intenção expressa 

naquele documento acordante, quando a quantia em dinheiro que mobilizou a 

sua confecção já havia sido posta praticamente ao alcance da sua mão, eis que 
efetivamente entregue A. disposição desse provecto Juizo. 

Não quer a Executada acreditar que o exeqiiente tenha agido de forma solerte 

e temerária para lograr obter a frustração do acerto apenas visando locupletar-

se às suas custas. Prefere entender que o Autor se tenha olvidado que até os 

prazo fatal ajustado, 30 de abril, poder-se-ia efetivar a protocolização daquele 
petitório concomitantemente com a realização do depósito da quantia acertada, 
para mantença de efeitos sãos da volição expressa. 

De igual modo, talvez tal lapso momentâneo de memória tenha obnubilado da 
compreensão do exeqiiente os reais corolários da convolação, esta que não tem 
o condão de fazer letra morta os mandamentos legais tributários, que obrigam 
a que se proceda, na fonte, à retenção de qualquer pagamento suscetível de 
taxação. 

Por isso, sem dúvida tenha se insurgido tão veementemente contra a quantia 
finalmente depositada, menor que o total bruto avençado, desfalcado da parte 
do Ledo. Esse inconformismo, como visto, não procede, não se revelando 
motivação eficaz a impedir a homologação desse acordo. 

Por isso é a presente para requerer a Vossa Excelência, que mais uma vez 
usando do alto espirito de justiça que sempre norteou as suas sábias decisões, 
digne-se considerar desfundamentadas e inaptas as razões expendidas pelo 
Exeqiiente para espancar a homologabilidade da referida avença, julgando-a 
plenamente satisfativa das condições necessárias a receber a definitiva 
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ir 
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O 

chancela desse vertical Juizo. Reiteram-se os termos em que vasada, Wm os 
comprometimentos suso referidos, relativos à complementação das parcelas 
previdencidrias. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 16 de o de 2004 

Newton Ruiz da Cos aria 
OAB/MT 2 
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5° VARA DO TRABALHO 

• 

PROCESSO N.: 01188.1995.005.23.00-0 
, . 

1 RECLAMANTE ITILSON ROSA DE 
, '.. RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO • .RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE 
f - • 

ADVOGADO : MARCOS DANTAS 'TEIXEIRA 
I ADVOÓADO : NEWTON RUIZ DA COSTAS 

Deépacho de fl. 353: 
Intime-se a executada dos rearmas do dmpacho 
pettção rctro juntada. 

. . 

Tentar ciência do despacho deli. 350: 
. Antes de tweeter os termos do acordo ora noticiado, 

respectivos patronos para, cm 05(clnco) dies, 
valor liquido(ou seja, livre da ineidencia dos 
respectivos recolhtmentos(IR, INSS - cotes 
De igual forma, informe-lhes que, em razão 
eminentemente 
solaria], resta prejudicada a clausula que convencionou 
daquele decorrente dos calcetas de liquidação 
Saliente-se, oportunamente aos mesmos, que 
nature= salarial a totalidade do montante transacionado, 
recolhimentos sociais devidos e respective comprovação e 3.  do Decreto 3.048799. - 

Sr. Adviogados, visando maior celeridade. solimtarnos 
qual as cargos dos autos cm tribnite nesta Vera, 
judiciais, poderão scr previarnente agendadas 
com 24 horns dc antecedencio através do email: 

_..,. 

OLIVEIRA SILVA 
DE MT CODEMAT 

DE MINERAÇA0 

. 
PARIA 

an. 350, devendo no mesmo prazo, manifestar-se sobre o, i

' 
. • 

determino a intimação des perms, ambas através dos 
informarem ao juizo se o montante transacionado se refere ao 

recolhimentos socials) e, neste ease, a quern cabere on 
obreira e parronal). 

do montante amem execução, ser objeto de parcela 
. 
a natureza de verbas em proporcionalidade diverse 

o silencio implicará homologação do pacto, considerando cone, 
atribuindo-se a executodaa responsabilidade dos 
nos amos, tudo conforme dispõe o artigo 276, §02' 

que utilizem o atendimento programed°, por nle. do • hem cornou liberação de guias pertinentes aos depósitos .,. através do correio eletrentco. Para tanto, solicitem o serviço • ' 
vara5ekrt23.gov.br 
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TRIBUNAVREGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
5' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ—MT 

*UTOS n°  °IRS  .005.23.00-  0

Certifi o e d9u f que, rrsta data co sareceu nesta Secretaria 
o(a) advogado(a) 
solicitando vistas os utos supracitados, a qual não foi prontamente atendido 
(a), tendo em vista o fato do mesmo não ter sido localizado. 

Era o que tinha a cpreifican 

Cuiabá 
, * 

TT I-

r 
 de 2005 ( a f.). 

SAULORANIAS DE LIVEIRA 
Judie' 'rio 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIAO 
SERVIÇO DE INFORMATICA 17/07/2006 

EXTRATO DE PROCESSO 

PROCESSO: 00507.2005.007.23.00-5 
DATA AUTUACAO: 02/08/2005 
LOCAL ATUAL: 74 VT CUIABA EXECUÇA0 

  PARTES DO PROC. NA VARA DO TRABAlio 
RECLAMANTE: Antonio Carrito Fi lho 
Advogado : Lli2 Otavio Bertozo Reis 

RECLAMADO : Metamat - Companhia Matogro 
Minera0o 

Advogado : Newton Ruiz da C( 'ta e Firi 

ANDAMEN10(S) NA VARA 1 TRABAL 
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r., METAMAT , 

(I Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP.78050-13d0 

' 

PA13X: (65) 653-2276! Fax: (65) 65t-3200;.2.)

BANCO DO BRASIL 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

Movimento 

09/06/06 
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09 / 06 /2006 

PROCESSO: 688/06 

.4E 

INTERESSADO: 

BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO: 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

c 
SP-Gt.-2 

4.2 o o-6 

• 

• 

o 

kiZCift)Uie}(:)CX 

-VV\-

AAjo e /ferc, nctx3 t)., tia-
70 c.k‹-) 66, - ,e-) Gto. dy-,rAizt, 

)t.LAJo: )aA3Q-t>r‘..k „uu.A):). Vg7r. 
o leA/v1A.0 ree ri.ov\Çkt o evo-Tr7&4 

47D eA0YlneruJ.Ja e.cu./A_



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

7a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PR OC ESSO 0507:20-05:007.23.00-5 

DESPACHO 

1. Nada a deliberar acerca do Oficio retro, em face 
do ínfimo valor bloqueado.. 

2.Aguarde-se o prazo para manifestação do 
exeqüenteCãrf. 310. 

Cuiabá/MT, 08- de junho de 2006, (quinta-feira). 

IVAN JOSE TESSARO 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

7ra VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO'. 11)(507.2/365.0.07:23.00-5 

DESPACHO 

1.Considerando que a resposta da pesquisa via sistema 
Bacenflud fora negativa, não tendo sido encontrado numerário 
nas contas da executada, intime-se o .exequente para que 
requeira o que entender de direito para efetivo prosseguimento 
da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa 
dos autos ao arquivo provisório. 
2.Decorrido o prazo in albis o prazo acima consignado, 
remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação da 
parte interessada. 

Cuiabá, 05 de junho de 2006 (2a feira). 

IVAN JOSE TESSARO 
Juiz do Trabalho 



ItZt. 
Xalka 

METAMAT 

Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - meTAmmi .,, 
Av. Oongalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiaba'.- Mt %. G 

PABX:.(65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 -11P-9,10°,' 
‘. 

AltimeIt  to ,

BANCO DO BRASIL 

AI' K9 7 2'9 / 2006 4.• 

Assunto 

Data 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

Movimento 

Li
Órgão 

23/06/06 DIR.PRESIDENTE 

Data Órgão Rabic, 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

Vao 



a BANCO DO BRASIL fl1e-i-P7 Ii - 

Prezados Senhores, 

Agência Setor Público Cuiabá — GOVJUDIC — 2006/465 
Cuiabá (MT), 14 de junho de 2006. 

comuNicAÇÃo DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de alertá-

los, especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 

débitos programados eventualmente existentes, comunicamos que, em. 

cumprimento de expressa determinação contida no BACEN JUD 2.0, n° 

20060000360539, msg 2006/15957663, de 14/06/2006, originário da 5a Vara 

do Trabalho de Cuiabá, referente ao processo abaixo, foi efetivado" o bloqueio 

da importância de R$ 1.494,34 em 13/06/2006, na conta corrente n° 66.928, 

que se encontra à disposição daquele Juizo. 

Processo : 01188.1995.0O5.23.00-O P
 : Companhia Matogrossense di Mineração METAMAT 

Cordialmente, 

Luiz Wanderley usscr 
Gerente de Contas 

Fe ipe Sab o de Araujo Neto 
Gerehte de Expediente.e.pi 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 
Cuiabá (MT) 

Mod 0 03,007-4 - SISBB 99176 



Jot' 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

56 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

PROCESSO: 01188.1995.005.23.00-0 

DESPACHO 

1. Certifique-se a resposta do oficio à f. 447. 

2. Sendo insuficiente o valor bloqueado para garantia integral da execução, expeça-se nova ordem de bloqueio, observando-se os já efetivados parcialmente. 
3. Aguarde-se por 10 dias. 

Cuiabá, 26 de maio de 2006 (61). 

ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA 
Juiza do Trabalho 

.s, 



BANCO DO BRASIL 
• 

v- n

ap) 
Valor da ordem 
Juiz (a) 
Vara / Juizo 

Tribunal 
Comarca 
UF 
Justiça 

Endereço 
Telefone 
E-mail 
Protocolamento : 

Cordialmente, 

Banco do Brasil S.A. 

3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Ilmo.(a) Sr.(a) 

Agencia - 3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Brasilia ,13 DE JUNHO DE 2006 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV.JURUMIRIM 2970 
PLANALTO 

Prezado (a) Senhor (a) 

No intuito de alertá-lo(a), especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos a Vossa Senhoria que, em cumprimento 
de expressa determinação contida na Ordem Judicial n2 20060000360539 , em 12-06-2006 , 
foi efetivado o bloqueio em sua conta de n2 00.066.928-8 , mantida nesta agêndia, da importância 
de R$ 1.494,34, que se encontra à disposição daquele juizo. 

2. Dados da ordem: 

Processo Judicial : 188.1995.005.23.00-0---1 )

: 7.000,00 

ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA 

NAO ENCONTRADO CODIGO BACEN  000001095 

s************************* ****** ******g* 

12-06-2006 

F07622 - sissa-06045 - dab 
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METAMAT 

INTERESSADO: 

23 /06 /2006 

PROCESSO: 729/06 

BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO: 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

piy 

Join Justino Paes Borms 
Diretor Presidente 
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M ETA MAT 

Interessado 

Assunto 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMA Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

BANCO DO BASIL 

Órgão 
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# BANCO DO BRASIL 

Agência Setor Público Cuiabá — GOVJUD1C — 2006/252 
Cuiabá (MT), 19 de abril de 2006. 

Prezados Senhores, 

comuNicAÇÃo DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de.alertá-
los, especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação finariceira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos que, ern* 
cumprimento de expressa determinação contida no • BACEN JUD .n° 
20060000224927, de 17/04/2006, originário da 5° Vara do. Trabalho de Cuiabá, 
referente ao processo abaixo, foram efetivados os bloqueios das importâncias 
de R$ 5.447,29 e R$ 580,00 em 17/04/2006, nas contas'. correntes n° 66.928 e 
1041393, que se encontra à disposição daquele Juizo. 

Processo : 1188.1995.005.23.00-0 
Reclamado fCompanhiã Matogrossense de Mineração — METAMAT 

Cordialmente, 

Luiz Wan erle B s lo 
Gerente de Cintas 

C
nia-Fk na_Go 

G4ente de Expediente 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 
Cuiabá (MT) 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 
Jul./05 - 2005 / 0051 

1
6./.......... .11....1110........ ma ••41.11. 

()- 1 
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METAMAT 
I ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°PROCESSO: 458/06 25  DE ABRIL 2006 

PARTE INTERESSADA 
BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO.
BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

tikk 

b 
loe-7 Re, 

01-4/.6 
0:00 --110 aa justiaa Paes Barras 

DITCW 
PreSidTellte 

I. 



MTAMAT 

r
Interessado 

— Assunto 

COMPANHIA TOG SEDE 
6Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 7-8050:k0 L.Slia'';'64-f - 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65)653-3200. Mato 
Um. Nda 

116146ro 

6114720 

BANCO DO BRASIL 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

Data 

Movimento 

Órgão Rtibrica Data Órgão 

19/05/06 DIR. PRESIDENTE 

— Ajuntado 

N°. /Anõ-clo' Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado .0/1§-ervagdei, 



BANCO DO BRASIL 
p. 

t34-2 

• 

S.PUBLICO CUIABA Agência - 3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Brasilia ,10 DE MAIO DE 2006 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

Ilmo.(a) Sr.(a) 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV.JURUMIRIM 2970 
PLANALTO 

OPrezado (a) Senhor (a) 

No intuito de alertá-lo(a), especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos a Vossa Senhoria que, em cumprimento 
de expressa determinação contida na Ordem Judicial n2 20060000276072 , em 09-05-2006 , 

foi efetivado o bloqueio em sua ponta de n2 00.066.928-8 , mantida nesta agência, da importância 
de R$ 1.485,32 , que se encontra a disposição daquele juizo. 

-#6 

2. Dados da ordern: 

ArProcesso Judicial: 

Valor da ordem 8.400,00 

Juiz (a) IVAN JOSE TESSARO 

Vara/Juízo NAU ENCONTRADO CODIGO BACEN 

Tribunal 

• 

01188.1995.005.23.00-0 

000001095 

omarca ************** ******** ****************** 

UF *************** ********* **************** 

Justiça **************************************** 

Endereço *****M****4 3*1********************#444 

Telefone 1.*******************Mi************Mi 

E-mail ********i3i*4S4i4i44*******4:1814.********* 

Protocolamento : 08-05-2006 

Cordialmente, 

Banco do Brasil S.A. 

F07622 - SISBB-06045 - dab 
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METAMAT 19- / 05 12006 

PROCESSO: 614/06 

INTERESSADO: 

BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO: 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

e 

oan Justino Paes Barros

Diretor 
Presidente 

KTAMAT 
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METAMAT 

Interessado 

4.4114 * * 4104  t. t r'  1,

COMPANHIA MAtOGROSSINSE DE MINERAÇÃO ME1AMAT44
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá -MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 
Um. NO 11 

Número 

493/2006 

BANCO DO BRASIL 

— Assunto 

BLOQUEIO DE CONTAS. 

IVAJVIIIIUMO 

Data 

s• . . .0 400,

Órgão 1. nc - Data 
-. 

Órgão Rtib 

02/05/06 DIR.PRESIDENTE
ilTi r 

, . 

, 

A 

q 

IF 

. o 
N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

5. Viva 
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a BANCO 
.s• f`i • 

- 

3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Ilmo.(a) Sr.(a) 

Agência - 3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Brasilia ,18 DE ABRIL DE 2006 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV.JURUMIRIM 2970 
PLANALTO 

• 
Prezado (a) Senhor (a) 

No intuito de alertá-lo(a), especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos a Vossa Senhoria que, em cumprimento 

-., de expressa determinação contida na Ordem Judicial n2 20060000224927 , em 17-04-2006 , 

11 foi efetivado o bloqueio em sua conta de n2 01-041.393-6 , mantida nesta agência, da importância 
de R$ 580,00 qua se encontra à disposiga laciatage-TI TI 

2. Dados da ordem: 

Processo Judicial: 

Valor da ordem 
Juiz (a) 

AlaVara / Juizo 

WiTribunal 

Comarca 
UF 

04188.1995.005.23.00-0 

: 44.400,00 

ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA 

NAO ENCONTRADO CODIGO BACEN 

**************************************** 

/10=1/ZA 

**************************************** 

***** ***** ****************************** 

Justiça .- 

• Telefone : 
E-mail 

Protocolamento : 

Cordialmente, 

-Banco do Brasil S.A. 

**************************************** 

**************************************** 

**************************************** 

17-04-2006 

000001095 

F07622 - SISBB-06045 - dab 



a BANCO DO BRASIL 

3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

0 

Ilmo.(a) Sr.(a) 

Agência - 3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Brasilia ,18 DE ABRIL DE 2006 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV.JURUMIRIM 2970 

PLANALTO 

Prezado (a) Senhor (a) 

No intuito de alertá-lo(a), especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira.e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos a Vossa Senhoria que, em cumprimento 

-a de expressa determinação contida na Ordem Judicial n° 20060000224927 ,em 17-04-2006, 

/ foi efetivado o bloqueio em sua conta de n2   194/§fut2 -8 , mantida nesta agência, da importância 
de lilaw4-4,7129f-qtie se  encontra à disposig daquele juizo.

2. Dados da ordem: 

Processo Judicial: 01188.1995.005.23.00-0 

Valor da ordem : 14.400,00 

Juiz (a) ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA 

Vara / Juizo NAO ENCONTRADO CODIGO BACEN  000001095 

Tribunal **************************************** 

Comarca **************************************** 

.UF **# ***** ******************************** 

***********,*I*********2**#**2#., 

Enderego ***************************************# 

Telefone 
E-mail ***************************************# 

Protocolamento : 17-04-2006 

Cordialmente, 

Banco do Brasil S.A. 

411 

, 
o o 

64c 

F07622 - SISBB-06045 - dab 
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SERVIA0 DE :NFORM1TICA 
25/05/2006 

EXTRATO DE PROCESSO 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. PROCESSO: 493/06 02  DEMAIO 2006 

PARTE INTERESSADA 
BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO. 
BLOQUEIO DE CONTAS. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

y"r-%-e,vvr-O 

r-rra-A4-tee' 

- 

cLAD Prkr 1 0 ,c-i9,1--4 -P---r-* * 

0 SIOS 0 

as-eatfic.„7-

Simone uat6ie Beau!! 
Chefe Gabinete Preentincia 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Anexo ao Protocolo Oficial n° Proc. 493/2006. 
Parte interessada: Banco do Brasil. 
Assunto: Bloqueio de conta. 

DESPACHO 

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico para conhecimento. 

Cuiabá, 11 de Maio de 2006. 

• 

• 

dré B Tim7 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 5900 
E-mail: metamatdp bol.com.br 

A It 
V V 

METAMAT Mato GFc;:c; 

10.• 
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METAMAT 

1
— Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÀO.IMIÉTÁMAT 
Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-3007 Cum-134-- MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 • - JP 
!IA? 

Número — 

573/2006 

BANCO DO BRASIL 

Assunto 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

PROCESSO: 001188.1995.005.23..010-0 

Data 

Movi 

Órgão 

15/05/06 DIR. PRESIDENTE o 

R " • a Data Órgão Rat 

A 

1 

— Ajuntado 

N /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

fa 
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BANCO DO BRASIL 
araanim,

  ¡Emma] • 

Tis '0'0 2 

• 

Prezados Senhores, 

Agência Setor Público Cuiabá — GOVJUDIC — 2006/325 
Cuiabá (MT), 12 de maio de 2006. 

comuNicAÇÃo DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de alertá-
los, especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos que, em 
cumprimento de expressa determinação contida no BACEN JUD 2.0, n° 
20060000276072, msg 2006/12106956, de 11/05/2006, originário da 5° Vara 
do Trabalho de Cuiabá, referente ao processo abaixo, foi efetivado o bloqueio 
da importância de R$ 41.485,32 em 10/05/2006, na conta corrente n° 86.928, 
que se encontra à disposição daquele Juizo. 

()I t PWA 
Processo : 01188.1995.005.23.00-0 — 
Reclamado : Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 

Cordialmente, 

rais Fontes 
.e. 

Sôni egina ozales 
Gerente de Expediente 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 
Cuiabá (MT) 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 
Jul./05 -2005 / 0051 
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METAMAT 15 / 05 / 2006

PROCESSO:573/06 

• t 

INTERESSADO: 

BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO: 

BLOQUEIO JUDICIAL EM CON TA 

PROCESSO: 01188.1995.005.23.00-0. 

6 -17 P 

15L-67-1-7-7 44 1 (-43e-P5 

yr dog' 
João Justin° Paes Barros 

Diretor Presidente 
rl'A MAT 

• 

• 



t 

4PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO-
5a JUNTA DE CONallAçÂo E JULGAMENTO DE CUIABÂ-MT 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-080 - Culabá-MT - fone: (065) 624-7'706 - Ramal 136 

MANDADO N° 
PROCESSO N° 
EXEQUENTE 
EXECUTADO 

: 333/97 
: 1621796 
: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

: CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT. 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 
0(A) Doutor(a), CARLA REITA FARIA LEAL, Juiz(a) do Trabalho da 5* JCJ de Cuiabá-
MT., no uso de suas atribuições legais, MAND A o Oficial de Justiça Avaliadot deste juizo, que 

vista do presente mandado, passado a favor do exeqüente, dirijir-se ao endereço abaixo, e CITE 
o(a) executado(a) supra, para, em 48 horas, PAGAR OU GARANTIR a quantia de R$ 1.329,56 

, devidamente atualizados, cbrrespondente ao débito, nos termos do Acordo/Decisão, comforme 
abaixo discriminado. 
CREDITO DO EXEQUENTE 
Custas Processuais
Honorários panto Contábil 

Honorários advocaficios 

Honorários perito Insalubre 

INSS 
IR 
TOTAL DO DEBITO DO RECL 
Parcela de INSS 
Parcela de IR 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
As 

, 
Obs.: Deverá, o Sr. OFICIAL DE JUSTICA, observar a data cf6—atualização dos 
cálculos para que a penhora seja efetuada com valores atualizados, em 

caso de dúvida consultar a Secretaria da JCJ. 
Obs.: As guias para recolhimento deverão ser retiradas na Secretaria da JCJ. 

_Os valores acima sofrergo atualizagl'a diária, nos termos do Art. 39 da Lei 8.177/91, a partir 
de 01104197. 
TR Acumulada 

• I 

Juros de mora de 1% ao mês 
VVi

1.156,88 
22,68 

150,00 

102974. 

2 

Não pago o débito ou não feita a garantia no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos imstem, 
para integral quitação da dívida. 
O pagamento das parcelas de INSS e de IR deverá ser comprovado nos autos sob pena de serem oficiados os orgfies 

compietentes. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICÁ O OFIOAL • 
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder its diligênda;.-;; 
necessárias em qualquer dia ou hora (CLT art. 70 e § único; CPC art. 172 §§ 1° e 2°). 

mta-feira, 6 de março de 1997.  

CUNIPII. -SE. 
E 

'I
V MOACIR NARCISO, D S 1 V iretor de Secretaria, confeti e subscrevi, 

CARLA REITA FARIA LEAL 
Juiza do Trabalho 

OBS.: 

Endereço do Executado: CPA-CENTRO POLÍTICO ADM. BLOCO GPC-NESTA 



ER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
.5' JCJ CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

(RFrTAMADO) 

1-'PO('RqS0 N': 
• 

r I AIMADO 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0A13/MT 3618 

MAR. COS DANTAS TEIXEIRA -
ADVOGADO OAWMT 3850 
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EXIVI° SR. DR. .11,117, PRESIDENTE DA EG. 'JCJ DE CUIABÁ 

7.1

t? 

IlLSON ROSA DE OLIVEIRA srLvA, brasileiro, casado, 
agente administrativo, portador do RO n° 695.944 SSP/MT, residente e domiciliado 
Rua 42, Casa. 126, Bairro Boa Esperança, Fone 661.-1165, Cuiabá (MT), representado 
por seus procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, propor 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODE:MAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLT.IMENTO DO ESTADO I)E MATO GROSSO, empresa pública, sediada 
no CPA-Centro Politico e Administrativo, Bloco- GPC, EPLAN, Cuiabá (MT), pelos 
motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1, 0 reclamante foi empregado da empresa reclamada, admitido em 01.11.81 e 
dispensado sem justo motivo em 30.06.96, tendo percebido como últinia remuneração o 
valor de R$ 483,00, conforme TRCT anexo. Foi contratado para exercer o cargo de 
agente administrativo. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS PROVENIENTES .D0 REAJUSTE SALARIAL 
CONCEDIDO NO DISSÍSIO COLETIVO DA CATEGORIA NO BIP,N10 95/96 

1. Apesar de ter sido. firmado Acordo Caletiv6-- de Trabalho para viger no biénio 
95/96. no que concerne as clausulas econômicas não:houve•acordo entre as partes, razão 
pela qual instaurou-se Dissídio Coletivo para a definição das referidas clausulas, decisho 
que só foi pronunciada em 13.03.96, quando 9 Eg. ;TRT da .232 Regiôo concedeu um 
aumento de 29,55% aos funcionários da empresa reclamada (percentual correspondente 
as perdas salariais do período 01.05.94 á 30.04.95) que deveriam ser pagos retroativos 
maio/95 e com dedução das antecipaçi3es salariais concedidas. 

2. Apesar do referido Dissídio Coletivo ter transitado em julgado, germ' 
imediatamente os seus efeitos sobre os contratos de trabalho dos funcionários d 

et 
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VALFRAN MIGITFT, DOS ARMS 
ADVOGADO OARIMT 3618 

'mARC OS DANTAS 
ADvo GADO 0A13/MT 3850 
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empresa reclamada, esta negou-se a repassar o percentual concedido pelo. Egrégio 
Tribunal do Trabalho, razão pela qual agora o reclamante vem requerer sejam 
repassados aos seus salários, retroativamente a maio/95 e incorporando-se 
definitivamente aos seus vencimentos. os 29,55% concedidos no citado Dissídio, 
deduzindo-se as antecipaç6es salariais concedidas, condenando-se a empresa no 
pagamento das diferenças salariais, desde maio/95 até a rescisão contratual, 
decorrentes da não concessão do reajuste salarial. 

3. Essa diferença salarial deverá se refletir sobre 13° salário, férias, com acréscimo 
de 1. 3, FGTS, mais os 40% de multa, aviso prévio, descanso semanal remunerado. 

II - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Como é de conhecimento público, ha muitos anos que as empresas públicas yam 
atrasando o pagamento dos salários de seus funcionários, causando transtornos e 
prejuizos a todos os funcionários e empregados públicos. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a. síntese desses 
atrasos: 

Pagamento dos salários do ms de Foi efetuado no dia 
Janeiro/95 22/02195 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02106/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agostoi95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
Novembro/95 2V12/95 
Dezembro/95 .19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 14" da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exll deterininar que  •a Reclamada apreseij .o
holerltes do Reclamante, com vistas h apitraçri6 da • cotteçãci monetária e 
encargos. 

Ill - DOS SALÁRIOS NAO PAGOS 

1. Apesar de parecer absurdo para qualquer relação de emprego, quiçá para 
uma relação laboral em que ligara no polo patronal a Administração Pnblica,. mesmo que 
de forma indireta, a verdade é que a reclamada não pagou os. salários do reclamante 

1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA '5'!. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE -CUIAB.A. - MAT° 

- GROSSO 

pRocEsso NO. 1.621/96 

A COMPANHIA DE roksirsviaLyMNT6:.i DO t*:` 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT EM". LIQUIDAÇÃO,:
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta C4pit41;:0613160:gpc, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA,. devidamente iriscnia no Cadastro 0704.1 de-
Contnbumtes do Ministério .da Fazenda sob,on. 93,474.053/90002, nesse ato 
representada por seu liquidante,. PR, JOSÉ .BOIELitO DO PRkDO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito nO;CRM, sob o-n!2.291;.• MToios aUt§s,.cle. 

RECLAMAÇÃO TRA13.A:Lifi 

que lhe move UILSON ROSA rT OLIVEIRA'SILVA, processo supra, em*,
trAmite por essa Junta e Secretaria, por 
constituídos na forma do incluso mandato *IV.:Ogqclo;4461.árnierité 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 6 4328, cOm end4eço7. na. sede da 
Reclamada, local indicado a receber as  intimações, Vex:1;i.; 4: -Pite.n:96.. .cie` Vossa 

'"-E)icelência, com todo respeito e bastante acatamento. a:pte§401.7già 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razôe§ fitidds e de direito gui. rti 1adas - 

1 
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PODER ,Juracnipao 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIi0 
5a JCJ — CUIABÁ MT 

. MIRANDA REIS 441 — EDIF . BIANCHI BANDEIRANTES 

T.N°: 07.047 (ADVOGADO DO RECLAMADO) . 13112/96 

PROCESSO N°: 1.621/96. 
RECLAMANTE UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DES.ENVOL. pc. EST. DE WO,GROSSQ 

• P4.1, 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe,)o 141.1.14iZ 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 98. Transitada em julgado a decisão, da qU4l.ag partes t.: 
tiveram a devida cAncia de seus termos, para a liquidação da. sentença 
nomeio o perito Mauricio B. Vicente, que deverá retirar os atitos da 
Secretaria em 05 dias. I. Em 25/11/96. Paulo R. Brescovici. Juiz do ' 
Trabalho. 

RECEBI 
Jq  1 21

••••••••••••,...• 

CERTIFICO que o p 
foi encaminhado 
postal em 16/i

expediente 
ario,via 

Diret.r de Secretaria 

Repoonsivel Pr000010 COOEMAT 

erzawtoretlikiet 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

sta• 

X 

•-• 

t,‘ 



7 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÀ0 
— SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

RANDA RE IS , 441 — ED IF . BIANCHI 3 MD, BANDEIRANTES 

(RECLAMADO) 

PROCESSO N° : 5 a JCV1.621 / 96 NNR.SLEK : 

RECLAMANTE_ UILZW_RQSA DE OLIVEIRA.  TU/A --
REMAMADO CODEMAT CIA DE DgSgNVOL. in EST. DE MATO GROSSO 

1.354/97 

tP 26/43/98

Pica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, Zed-Juiz 

Presidente proferiU deSpacho, cujo teor *I o seguinte: 

Intime-Se o executado para que comprove , em 10 dias, o recolhimegto 
previdencilirio, parte empregador, sob pena de oficiar-39. 

crienricó que o presente expediente 
foi encaininldo ao destinatário,via 
postal em /CO /  5  : feira 

A MARIA NUNES RIBEIRO 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
BLOCO GPC,PALACIO PAIAGUAS 
CPA CUIABÁ - MT 

(ICE C.E.131.

v.1 • Treteesse coo f 

78050-870 
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1 - DA LMSPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

O Sindicato dos Empregados em Empresas' de PrOcessaMentO de 

Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que Congrega _a categoria 

profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 

inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio 'Tribbnal: 
Regional do Trabalho da 23a Regido, DissidiO Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais qUe lido foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos docunientos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 
I-1 da presente Reclamação, referente ao período compreendido entre 
01.05.95 a 30.04.95. 

Todavia, contrariamente ao que alegou-se na exordia', dito 
Dissídio Coletivo jamais transitou em julgado, haja vista que a ora 
Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela, recorreu ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova inclusa 
documentação reproduzida xerograficamente (doe ), apelo, que, se 
encontral pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Inolvidável igualmente que constituindo-se o recebimento 1;tos. 

recursos em geral, poi principio, em ambos os efeitos; devolutivo 
suspensivo, não se presume sejam eles recebidos somente neste últithp Para 
tanto, indispensável que o &go judicante 'competente lance no .„'próprio 
despacho receptor sobre qual efeito se processara o apelo. 

Inodstindo esse especificação,. insuscetiVel de execução' 
provisória o julgado, quedando a adoção dessa proviclência:Condicionada 'ao: 
julgamento final do recurso, 

Dessa forma, consubstanciou-se plenamente; :e isso, 'alias, desde 
a regular citação, a teor do que dispõe o artigo-  219 do nosso Diploma 
Instrumental Civil, a existência do litígio, .este ilinciiládo a outra parte a 
figurar no pólo ativo da demanda, bem como, por tonsequenCia'e em virtude 
de prescrição do mesmo dispositivo, a indução da figurddai,itiSpeiadOicia. 

2 



Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada... extinta sem = 
julgamento do mérito, nesse particular 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
- as provas com que o autor pretende demonstrar a 

verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforine'se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exchisivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui:se na mais‘ 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o, sistema -do CPC, em vez de dispositivo .fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus _da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, coin° adotado que foi o referido principiono -
direito processual brasileiro, a atividade relativa 6. ,prcicura e a escolha dos 
fatos e suas correspondenteSproyas, compete; pois, à iniciativa exclusiva das. 
partes. 

Como cabe as partes indicar as provas s4ue julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insufiCientes. . - • 

Ora, afirmar o Reclamante pua,.Sitnples. 'geneiicainente'i-iir as 
empresas públicas se atrasando na prestação Salaiial‘e-indicar aleatoriamente 
datas ficticias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é 
por demais vago, é imprecisão oCanclalosa que,absolutaniente não.sé-preSta a 
nenhuma orientação judicial lei-Awe aO acolhitn-entos do'pOstalado:' 

3 



Ao apontar as datas em que supostamente teriani sido..efetuados• 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" 'jirocedidas pelo 
Sindicato, em Momento nenhum cumpre o Reclamante- a obrigaçã'o- legem 
imposta, e indeclindifel em qualquer foro, de fazer provar o que aleia. • 

A suma do pedido especifico, pagamentd- de juros -moratórioS, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, -que .p.cátidgo. -sobre.,o-
intersticio da inadimplésricia, sobre o tempo do atraso. • 

Somente se afigura a desincumbência .desse Mistet .inos. tenuos, 
da lei, pela apresentação da documentação correspondentê,' qúe nó caso Se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentds, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. - 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos leriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcavel, nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

Inadmissível, pois, se de credibilidade formal as "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os 'pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" ein que se baseiam não tan o efeito 
de traduzi-las especificamente assim comp -pretendido, e muito menos o,poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar .'no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, .robústas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do q(ue pleiteia, pena- de ter a vindicaPkt-
indeferida, comb há de ser a presente, por 'obviamenter inimogável ao órgA.'o 
judicante G exercício de ilações, conjecturás .e adivinhações pap a inelhOr 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores prificiPioS•de equidade 
j:üstiça. . • 

Cbnstituido-se os recibos de pagamento de -saldrios .doCutheritos.. 
'comuns as partes, indiscutivelmente caberia A. que vindica em jinzo .eorn 
fiindamentd neles a sua exibiçã'O, revelando-sé essa oniissão-' inexistência ate 
mesmo de inicio de prova, aqueles adniiniculos que ensejam :ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao-Postulado, 



eh 

A transAguração miraculosa das estimativcb:.:- . 
vieram ilustrando a inicial não pode ser levada a sério, 
constitui em tentativa desesperada de suprimento ad putiOn e insólito do 

• desprovimento de objetividade com que veio a lumei.eXbirdiak * 

0 mero arrazoado não é suficiente *para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, .6 expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual O QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NA° ESTA NO 
.MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei histrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O emus da prova incumbe. 

- ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas. 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
imilprocedência, inquinam de inépta a formulação. 

Logo, face A. absoluta, ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo. ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Jiiizo; bem como tainbém- a, 
defesa da Reclamada, que nab' poderia contestar pedido inespedfico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e. 329 do 'CPC, 
extinção do processo sem .julganiento do mérito no • que se refere a e: sse. 
pedido. 

Ainda que assim essa inclita Junta, lido ettenda., na renioralipote$e. 
do acolhimento das datas indicadas como efetivamente sendo as do pagamento 
dos salários do Reclamante, e isto somente para argumentar, que eventual 

!:.4•:• ..ondenação ao pagamento de juros se circunscreva meramente aos petiodps. 
• • • aeelinados, ou seja, de janeiró 410.05. a março de 1.996. 

NO MÉRITO ;-

1 - QUANTO AO lt\IDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

5 

• 



nove vir 

O Reclamante alega na inicial que a detiSao prdlaiada po-
Diossidio Coletivo teiia concedido aos servidores da Reelamada indice-,de 
aumento da ordem dse 20,55% (vinte e nove vírgu1a cinquenta e cinco por 

,.., cento). • 

Absolutamente não procede essa afirmaça, porquanto haja 
determinado dquela decisão ti4.o-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estrftamente em obediência as .planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte. e 

a quarenta é nove por cento). 

A Reclamada, através da Rresolução n°14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994 concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% ,,(quin7e por 
dento), fetroatiVamente a 01 de novembro de. 1.994, para todos os seus 
servidOies, contorine se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A eferida concessão salarial foi devidamente incorporada 'ao 
salarid do orá Reclamante, conforme astestam. as inclusas Fichas Financeiras, 
assinf como dlierminado pela lesoluç'49,14/94,• ein recepção,ao que veio a 
ser cfeterminaclo pela sentença de Eiissidio: • ' • • 

Assim, nos termos que o proprio Adirao..exaradso no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota • hipótese .do acolliimento dew' Pleito, 
desde já se equer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento id efetivamente concedido ao Reclamante,

2 - QUANTO AOS SALÁRIo DRABRIL MAIO 
E JUNHO/96 

' 4.. verdadeiramente impressionante o desplante; a defaçatez,46 
Reclamante em vir pleitear a Justiça Trabalhista a _tutela para receber a'qUe' • 
'-mdubitavehnente sabe não lhe ser devido: 

.,.• ,• 
Conforme se comprova pelas copias c6pias das prt5priaifállia§ 

de pasgamento dos meses de .abrilo, maio e junho de 11996, ',et*: que a 
Reclamante lançou a sua assinatura, efetivamente RECEBEU ele os:§alários 
que peremptória e temerariamente afirma não.lhe.terem Sido pagos: . 

• 
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Essa pratica já se tomou comum nesse Especializada. Amiúde 
vem sendo a Reclamada achacada com postsulaçties destituídas de 
fundamento numa clara demonstração de intemeratos serem os Reclamantes, 
na medida em que busc am fazer da sacrossanta Justiça Trabalhista em 
instrumento da sua concupiscência, da sua cupidez. 

Deve o pedido nesse 
improcedente. 

particular também ser julgado 

A essa flagrante litigfincia de ma-fé ha de set posto cobro 
definitivamente, o que desde já se requer, com a condenação do Reclamante 
as penas previstas no artigo 16 e seguintes do Código de ProcesSo Civil. 

3 - SALÁRIOS - DO PARCIAL PAGAMENTO DOS.
. JUROS 

Como bem se vê .da Ficha Financeira do Reclamante,em 1.993 mês 
de abril, foi lançado a crédito do mesmo os vaktres relativos aos j' ut-6s por 
desctunprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamenté verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o- efetivo pagamento .dos juros ate: 
a data de abril/93 tendo ocorrido integral. .quitação do objeto do pedido ate 
aquéla data, pelo que deve ser julgado, como Medida de justiça, totalmente pago, 
até então. 

Face ao expósto, Reclainada- requer. fmalm.ente Aue:nesteS, 
termos e nos melhores de direito, devera set :a presente contestação ,recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as,.preliminaies argnidaS,. 
on ainda adentrando o mérito, pela proced8n4a. das razões expostas -para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos:dainicial:condenandó;seo:• aútõr 
nas custas e demais cÓminações legais, como de direito„ 

Protesta pela ptodução *de todos meios. de provas em rhreito- • 
• admitidos, especialmente depoimento pessoal - dó "keetaiiante e oitwa de . 

t• estemunhas 

Pede Deferimento • 

Cuiabá/Mt 09 de ontilbró de 1•996* •, . ; • . 

7 

- 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO FRABALHO TITULAR 
DA EGRÉGIA 5' VARA DO FORO FRABALHISTA DE CUIABÁ. 

' Processo n° 01188.1995.005.23.00-0 

0 . 6

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e UIJ.ONROSJLDEQLJVE1.R4E SILVA, já devidamente 
qualificados nos atos de RECLAMAÇÃO TRABALHITA em que entre si 
contendem perante esse digno Juizo e Secretaria, desejando pôr fim. a tal 
demanda, nesta e na melhor forma de- direito • resolveram se. conciliar 
celebrando acordo nos termos seguintes 

A RECLAMADA se propõe a pagar e o RECLAMAN1E se 'dispõe a receber, 
pela totalidade do seu crédito, a importância de R$ 16,800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais), que sera paga em uma única parcela, no dia 30 de abril de' 
2004, constituindo-se tal crédito, nos termos da liquidação 'sentencial havida, 
em 50% (cinquenta por cento) de verbas indenizatória.s e 50% (cinqüenta por 
cento) de verbas rescisórias. 

.10 

A inadimplência a qualquer das parcelas avençadas acarretard -kiiicidência-de 
multa pecuniária equivalente a 50% (cinqüenta por Cento). do ,seu valor, -sendo- 
considerado totalmente incumprido o presente acordo, devendo Or 
o imediato prosseguimento da execução já acrescida do valor das referidas 
multas. 

Pt1 FTCBA/032799.2004/30-04-2004/15:07/4 



As custas processuais e os honorários periciais serão suportadas pela 
Executada, cujos valores serão recolhidos imediatamente após o cumprimento 
do avençado. 

o 

doo
liko recebimento do valor ora acordado, outorgará o Exeqiiente a mais plena 
rasa e geral quitação à Executada, dando-se por inteiramente pago e satisfeito, 

' nada mais tendo a reclamar com relaçãocom relação aos direitos que lhe foram 

conferidos pelo contrato de trabalho que mobilizou a presente Reclamatória, 
desde já requerendo seja o presente acordo homologado por esse provecto 
juiozo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, máxime o julgamento 

, 

pela extinção da presente demanda e procedida a sua baixa na distribuição. 

Requer-se, outrossim, a suspensão da presente execução ate o integral 
cumprimento do ora acordado. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 12 de m 90 de 2004 

NEWTO R IZ DA YTAEFARIA 
0 /MT 97 

UILSON ROSA D OLIVE 
E EN 1B 

JOÃO JUS 
PRESI 

INO PAES BARROS 
EN1E DA METAMAT 



1E
1 

4. 

t••••024. 

• 

••• 

k
e
r- 

• 
alice 

ao 

O
 

4 

o
 

cc 
••••;: 

• 

Data de atualizacao 

§
. 

E
 

1 o 8 CN1 

TR 
—

4 
.9 

(-1
 

n 6 

(6) INSS do Red 

e
 

8
 

• 

E
 (2) FGTS I Conta Anculada 

E 3 E
 ,te
 

'O
. 

• 

§
. 

E
 (9) Emolumentos 

(f) Outras pendeu (c) Documentoscdplo (b) Contador 

o
n
. 

M
ir 

t 
ktr.•:;"2

4
4
,6

 
•ez.-;fi 

a
im

 

"t 

"t• 

a
t 

o
lu

e
ll3

 
- 91929L O

N
O

 e
fo

o
d
sa

li e
s

- X
11

0
0
3
.Q

1
 

S
 

Z
E

O
 e

e
s
is

-eeroB
v'-

e
q

ie
 LO

U
 'P

o
n

 

s
e

w
 

• 
=

P
IA

 
m

om
 

' 
V

ip
e
r 

44:,..
A

. 



•
 

i
i I,

a
tL

.' 

,r-

42". 
" 

• ,kr•,--

a. • Ii 

g
a
s
 

=
N

o
 

M
O

O
 

k. 

•••• 

olorno 
OL.951It ooso 0000dooti se 

a co oasis • coroar 
9-1.1. ra

m
 oow 

M
a
w

 
1111111. 

• 
• 

le
*
 

310.1 



• 

o 

e' 

V V 
METAMAT wt, sso 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 1354/97 
Exequente: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa,,dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78.050.300 



'41-i • 71412T 23 - SIEx - consulta numero / page 1 Página 1 de 1 

• 

• 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx -Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

Número SlEx 1354/1997 

Número JCJ 01621.1996.005.23.00.8 - 5VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA VALFRAN MIGUEL DOS 
ANJOS 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT

MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 
09/06/1998 REMETIDO AO ARQUIVO GERAL 
05/04/2002 13:27 REVISAR ARQUIVO 
03/04/2002 11:40 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
02/04/2002 18:01 EXPEDIR CERTIDÃO 
25/03/2002 18:00 DEVOLVIDO DE CARGA 
26/03/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
18/02/2002 18:09 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
15/02/2002 11:48 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 
07/02/2002 15:55 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
07/02/2002 14:45 DESARQUIVADO 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:02:56 

http ://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=1354&au_anoprc=97&consulta_numero=Consult 05/08/02 
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DER JUDICIÁRIO. 

IÇA DO TRABALHO 

UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITACÃO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 01.029 (RECLAMADO) 8/01/98 

PROCESSO N°.: 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

5aJCJ/1.621/96 NMRSIEx N°.: 1.354/97 

UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E PENHORA 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 
se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 

atualizado do debito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$1.680,01. 

, CONTA CORRENTE N° 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DO BRASIL; 
CONTA CORRENTE N° 2295.006.00000011-6, AGÊNCIA DO SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 28 de Janeiro de 1998 

kIVIARC1 ()EL 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
BLOCO GPC,PALÃCIO PAIAGUkS 
CPA anAak - MT 78050-S7o 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INT1mkao 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



.* 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 70 T BALHO 23g REGIÃO7 0,3

Aos 

J. C. J. de 

AUTO DE PE 

mp imento ao R. 

PROC. N° 

MAND. N°0 

ORA E AVALIAÇÃO 

ittac, 
and do re o, p ssado a favor de 
 ,contra 

, para pagamento da importância 
e R  e 
,fa-t e )„tm 

  não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme ertidão retro, efetuado pagamentp neii garantido a execução, procedi a 
enho a dos seguinte bens, t 'do para garanti do princJ !J de ipora, c0rr4l0 monetária e 

o referido pr es o: 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que as 

JT- 16.011.0 9FICIAL DE JUSTIÇA 

(;."DVLAA Ar. 

L.xtv;3 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
119TO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

CC5P; A 

I)-o0 
Processo Siex no: 905/97 
Exequente: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos- ern epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada • do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores • 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
.0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

cbp 

Processo Siex no: 905/97 
Exequente: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador In fine assinado, vem respeitosamente 
ã presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexci instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

FT
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A/
01
88
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Constilta Processos de Precatório, la Instfincia, SIEx e 2a Intkncia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

Número SIEx 905/1997 

Número JCJ 01188.1995.005.23.00.0 - 5 VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

RECLAMADO 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
M I N ERAÇA0 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
05/08/2002 08:35 AGUARDANDO PRAZO 
11/07/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
10/07/2002 10:33 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
07/06/2002 10:14 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
20/05/2002 11:50 AGUARDANDO PRAZO 
06/05/2002 18:48 DEVOLVIDO DE CARGA 
06/05/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
29/04/2002 15:33 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
20/05/2002 17:40 AGUARDANDO PRAZO 
18/04/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:03:35 

http://www.trt2.../numero_2.hts?au_nmrprc=905&au_anoprc=97&consulta numero=Consult 05/08/02. 



MIRANDA RE 

ART° 
TELAJBLALJI 

I.ABA &Inc 
441 - EDiF)BIANCHt; 

(RECLAMADO) 

PROCESSO 
AUDIÊNCIA : 31 de agosto de 1995, quinta-feira, 

RECLAMANTE -UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT IA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSS 

As 13:25 h rai 

PRo-
*Coovi r. 

32'1. No 

7/08/9¡ 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins prev sttfrn6's 
itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

_ Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
sal e=-845, da'CL-Mdevendo V.Sa. -estar pk-esente,--- --'. 

independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 19. 
do art. 843 consolidado. 0 ndo comparecimento de V.Sa. 'importará na 
aplicagdo de revelia e confissao quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via: 

/8  /C1  /  9S  • postal em 

DiretdfSecretaria 
c/(ntonk cAnt 

Judiciário - 

- 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 



LÍ) 
Ve"-̂  

• 

."i MARCOS DANtAS E 
ADVOOADO .00/MT 

'-̀ 1)-.R. JUIZ PRESID.ENTE DA EG. a JCJ DE .CIfIABÁ 

r)".. 

UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, 
Agente Administrativo, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 695.944 SSP/MT - CPF 
n° 545.094.161-72, CTPS n° 86.827 Série 00004, residente e domiciliado a Rua 42 N° 126 
- Bairro Boa Esperança - CEP 78068-520 - Cuiabá-MT, representado por seus 
procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, propor RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE DESENVOLV. DO ESTADCVDE t 
MATO GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e Administrativo, 
Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1. É o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 01/11/87, exercendo. 
a função de Agente Administrativo. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPREVIENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09,90, Termo Aditi 
Acoildo-Coletivo-de--Trebalhoi exemplar-anexO, estabelecendo no item,5: 

o, ao 

"5 - Em atendimento a reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qus er 
dúvida na aplicação dos percentuais disposps nos itens acima, foi inseri 
presente instrumento o quadra demonstrativo abaixo: 

Mês Rep. Salarial Ganhos Reais,. Política Salarial 
Outubro 6,09% - 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 6,09% IPC :SetiOut8ov 
Janeiro 3% 
Fevereiro 8% 6,09% 
Março 12,55% IPC Diz/jan/F.ev' 



if

. . 
Abril 
Maio 

12,55.% 6,09% 
44,80% 

MARCOS DANTAS TE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

4 IF.N 
2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sell-chi,. 
entfetanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicaçãd, f,los seguintes 
indices: 

, 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 1PC's 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no -mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários dek, abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações- e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

as 

RUA GALDINO PIMENTEL N° 14 - EDIE'PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22' - 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541: 

• 



IF 

, 7 NitOiEL DOS ANJOS . .,M. A.ACQ.§, P_ ASTAS TE 
0 024 s.1,364-X,3V8 ,„,,,,, , APSOADO ;OAB/MT 

 ,   -r\,.,1- : -" - f ---- 1

Pagamento dos saliri9§-do mês c't: 
— . 

, s. 11:õt efetuado no dia' 
Março/91 ' 

# Abril/91 
Maio/91 
Junh619:1/ ' 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 

10.05.91 
1'15:06.01 

12.07.9'1 
15.08:91 -
10.00.91 
14.10,91 
17.1t91 
10.12.97:-
13.01.92, 
20.01.92

T 
cc • 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e cotreção f

monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Exa determinar que a Reclamada apresente 9s holerites 
do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 
, 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos vt,alõres 
referentes ao FGTS à conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas 
informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 nab 
procede ao recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações 'do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 — EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO — SALA 22 — 2° ANDAR 
CENTRO — CUIABÁ — MT — FONE FAX (065) 322-3541 

*, 



viu*RAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO ' OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO. • OABMT 3850 

 • 
V - REQUERIMENTO. 

1. Demonstrada 4a lesão aos seus direitos, formula o reclamanfe os pedidos se 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

:ka 

es' 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de .4.1ki1/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei-n° 8.036/90; 

— -c) pagamento dos juros, multas e- corregdo monetária pelo- atraso no pagamento  
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as comina.ções previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/99, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e ho 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.9 

ordrios 
6/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com line no 
art. 355 e sob 'as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compWida a 
apresentar copias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provás do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômic 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGT 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento d 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvidalde 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. DA-se A. causa, para efeito meramentede alçada, o valor de R$ 300,00 (trezen 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDW. PALÁCIO tO RCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (665) 322-3541 
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TRT EXEC. PREVIDENCIÁRIA 
PROCESSO N. SIEX 00905/1.997 OP VARA/I.188/I.995) (01188.1995.005.23.004n 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

Ull-SON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

(00, 131551 

comribuiçLen,d,LemdenvIcsmo, n,otiloctqadu: 6,,,orl.,...:311L c,o,enLidae:o. Loutnçãporid:navoil:variçãgoagaãosto ves„bee. untaadfoormaern relação 1.

incasol. do CPC. 
Notifilquem-se as panes. sendo o INSS-exequenie. atraves de seu seg....tor designado para atuar na Scone de 
Cálculos desta Secretas-ia. 

Ovo LO)u j r 

'Y)) 
0-etn-

X** j4Sa 
Coaltvi .$1§1 

Agsetavie,tutid casSANOMAT 

ÁaÁ 
Newton Riiz da a e Faria 

Assessor Juddico 
OAB / MT 2.597 

cÁ-orA—$4
arceladreites Neves Aude 

OAS/PAT 5.643 
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TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 00905/1.997 (5 VARA/1.188/1.995) (01188.1995.005.73.00-0) 

RECL.AMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

GILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

METANIAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA.,

Intime-se o exeqUente para. no prazo de 15(401010) dias, manIfestar-se sobre o seer da certidão do 

°finial 
de Justiça juntada no CP para. requerendo o qua entender de direito, viabilizar o prosseguimento da 

execução, acrescentando que o silencio importer& na suspensão do curso da presente execução e consequent 

remessa dos autos ao arquivo provisdrio, onde deverão permanecer ate in dia 13.01.03.00 ate ulterior 

manifestação do interessado. 

(015 DIAS) 

n.‘‘ 
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TRT. CIT. PENHORA 
PROCESSO N. S1EX 00905/1.997 (5 VARA/1.18811.995) ( 01188. 1995.005.23.00-0) (015 DIAS) 
RECLAMANTE 1JILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMET4TU DE CODEMATRECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Intime-se o exequente para. no prazo de 15 (gum.) dies, manifesto,. sobre o teor da certideo Oficial  do 
de Justiea jantada,. Cr. para. requerendo o que entender de direito, viabilizar o prosseguimento da excuse... 

23 1 
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PROcESSO s. tt i 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

ADVOGADO MARCOS 

intune-se o exeqUente 
de preclusao 

Srs. AdvogadOs, visando 
qual as carpus dos 
judictais, poderao ser 
com 24 horas de antecedéneta 

a DO TRABALHO 
Ina i Oo5.005 23 00-o 

tIlLSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT ... 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

DANTAS TEIXEIRA 3
para, ens 05 Cameo) dias, apresentar Impugnaçáo aos cálculos de liquidaçgo, sob pasta 

mate.? celcridade, solicitamos que utilizern o atendimento programado, por meio do autos cm trfirnite nesta Vara. bem como a liberação de galas pertinent. aos deptitsnos 
previamente agendadas através do correto eletremico Para tanto, soltettern o serviço 

atraves do EMAIL. vara5Egtrt23,gov.br 
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s deste 
m•se no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recortes por e-mail! 
Cadastre-se no site 

www.sedep.com.br 

Aku iabá-MT (65) 653-5084 
avo Grandet (67) 361-1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

I os primeiros a saber. 
Para re,clamações,sugesib'es, 
elogios mande-nos urn e-mail: 
contato@sedep.com.br 

.br 

67) 325-2661 
'.SOLuÇõEs InITERniET 

WENS ITED/..SIETEMAs 

E.- C O VIM ROCE 

WiNIDovv. 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATÉ 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

2 

3 

4 — 

D.J/MT N° 6 
1 ;111$ lit 

PROCESSO o 1181,1995.005.2:i 00-0 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

Ara2 47352 
www.sedep.com.br 

26ABR 21114 
DATA CIRC.: 

t/1LSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT,CODEMAT 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I d 

ADVOGADO MARCOS DANTAS TEIXEIRA, 

1 

intime-se o exeqãente para, ern 05 (cinco) dias, apresentar impugnação aos calcuicis de liquidação, sob persa de preclusão, 

Srs. Advogados, visando maior celeridade, solicitamos que utilizem o at4dimento programado, por meio do I, in qual as cargas dos autos ern n-imite nesta Vara, bem corno a liberação de guias pertinentes aos depósitos judiciais, poderão SET previarnente agendadas através do correio eletrônico. Para tanto, solicitem o serviço corn 24 horas de antecedência através do EMAIL: vara5@trt23.gov.br 

Data: 

Hora: 8 - 
  3r2 - 4 7 3 5 2 

Assinatura 



CÓMF:ANHIA 
DESENVOLVIMENTO DO 
,ESTADO DE MATO GROSSO 

4 
EXCELENTIgpIMO SENHOR POUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a. JUNTA DE 

.C4ONCILIAAO E JULGAMENTO DE CUIABa - MATO GROSSO 

1 

,;4‘ 

"IN PROCESSO No 1.188/95" 

'41*: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico 
Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita 

CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro 

casado, advogado, inscrito na OAB/MT, spb o no 527, nos autr 

de Reclamagao Trabalhista que lhe move tULSON ROSA DE OLIVEI 
SILVA , processo supra, em tramilbe por essa Ilustre Junta 
Sec.retaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos 
_forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, reqularme 

inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597. e 4328, com endereço na se 

da Reclamada, local indicado a receberem as intimagdes, vem 
presença de Vossa ExcelOncia, com todo respeito e basta 
acatamento, apresntar sua • Z' 

C:-.C3P41rEEE31POIC:-.4NC) 

aduzindo para tanto as razEles fAticat' 
articuladas: 

• 

ANIL 1.7,'*-
alb h 

I. 

direito a segui 

FfEL I Pi I I1TFE

1 



'VIDE 
AT,%•  60MPANHIA DE • 

DESENVOLV1MENT6 DO 
. ESTADO DE MATO GROSSO 

, 

o 

4 
valor da causa 

ao Seu conte4lo econ6mico, e 

expectativa da ''.,retensão, Tp5vel do 

Aihda que se admita certa tolerAncia à indicação 

do valor da causa, face a natural cautela ante As incertezas da 

demanda, o valOr que se indica para o presente processo 

inaceitAvel, eis que totalmente irristyrio. 

uomo manifesta-te patente que o valor indicado na 

exordial nag se coaduna com a expectativa da demandante, nem com 

nenhum critério respontável, torna-se claro que a autora 

previnem-se de uma eventual sucumbência, burlando a penalizagão 

tributária, representada pe1as custas processuais. 

TA1 estratégia, 
erário, não pod prosperar. 

perpetrada em detrimento do 

Ademais, no cato vertente, a Reclamante não 

desempregAda. contrário, faz parte do quadro de funcionários 

da Reclamada .:de hi muitos-an , como se nota pelas pr6prias 

pretens6dt adit2idas. 

tessarte, rdquer a Vossa Excelência que atribua 

causa valior consentAneo com sua realidade factual, adequando-o 

expectativa da demahda. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Juizo na ex': 

consist6 em reajustes concedidos por forge. de Acordo 

Compulsando os documentos que instruira 

inicial, constata-se que não se ncontra colacionado o ref 

ACT, que period° 90/91, e que fundamentaria os reaj 

suplicados. A 

A 
Se nele constam efetivtamente tais concess6 

estripar os pedidos efetuado , indltpensável se faz 

juHtada, e desse mister a autora não' tp 'desincumbiu. 

* 
Especificando-seprecisamente, a ctipia que ju 

aos autos refere-se ao aclrdo coletivo de outro period( 

qual flat:, possui identidade de vinculqcom aquele invocado 
autora, e nada comprova, em relagao aos , reajustes pleiteados. 

Melhor sorte na':' póssu.i Termo Aditivo juntado, 

eis que notoriamente insubsistente ' nova, uma vez que trata-

se de mero complement° do documento priOr!Ia4., inexistente nos 

se 

1 - IMPUGNAÇA0 Ad VALOR' DA CAUSA 

4f. t 
e?, 

deve ser conferido Om atinncia 

Ainda, sem perder de vista a 

2 
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ODEMAT 
COMPANHIA DE 
CE=O DLEVIMETNOTGORD0Osso

t OS 
Pede-se , vénia para citar-se o insuperAvel 

brocardo juridico; "0 que na':' existe nos autos, nA0 existe no 

mundo". 

O termo 
contrato preexistente, 
como prova sem examinar 

aditivo 6 mera clausula suplementar a 

e 6 juridicamente impossivel 

o contrato que o gerou. 

um 
acolhé- lo 

• 16gico, procedente, concludente, que, uma vez 

ausente o essencial, prejudicado.estit,o acesseirio. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 

ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressAo 

de seus termos ao original ACT, vé-se a nomeaAo de reajuste 

para maio de 1991, enquanto o acordo oriclinal estipulou vigéncia 

legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como na':' consta no Termo Aditivo clausula que 

revogue essa disposigAo, tal reajuste 6 plenaMente ilegal, assim 

como 6 insubsistente ci prbprio T. A. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal 

do artigo 282 do-.CPC, bem como o artigo 333,4o mesmo. diploma 

legal, inviabilizando a meditagAo do Juizo acerca da veracidade 

dos fatos articulados, que Vossa Exceléncia se digne de julgar 

extinto o feito nesse particular, 

3 - LITISPEND6NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informag 

conseguidas, constatou-se que a emprega reclamada, desde junh 

1986 na':' procede ao recolhimento dos dep6sitos fundiarios de 

empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o im 

dep6sito. 

Conforme jA expostito em outras ag6es opostas 

outros Reclamantes. em desfavor desta Companhia, de fat 

CODEMAT deixou de recolher o FGT.S dtirante certo Period':' a p 

de 1986. 4
4 

Todavia a inadimpféncia citada ocorreu apen 

final de 1992, a partir do que retomoy-se a normalidade em 

dos recolhimentos fundiArios. 
W- 0

Dessa maneira, idprocede totalmente a alegagAo 

autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar 

recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existénc 

desta empresa, apenas num period° dt? cerca de 05(cinco) anos, de 

1986 a 1992, ocorreu tal inadimplgncia. 

Restaria, por conSeduintefaesse perfodo como ponto 
; 

de 6i:scussa:.o. 

3 



COMPANHIA DE 
DEgENVOÇVIMENTO DO 
ESTADO, DE MATO GROSSO 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO 
DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM O FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE'SERVIçO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
16rci o gestor dos deptisitos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigouse a 
recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos ônus pertinentes, em parcelas, conforme cohsta no aludido 
contrato, cuja côpia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por 
Governador, na qualidade de interveniente. 

seu 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sdilida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumir a posigão de principal pagador e devedor solidArio 
(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAVA0 DOS ESTADOS - FPE. 

Seria 
entrasse em colapso, 
Mato Grosso, Para qU 

necessArio, no minim°, que a prtipria União 
Oadimplindo nos repasses constitucionais A 
tal compromisso so17-eSe interrdWes. 

Porém, tamanho , apocalipse não se afigur 
provável, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente o 
prazos, jA tendo abatido até a O'resente data todos os dep6sitr 
devidos, diferenças, juros e atualização monetAria (JAM), alem 
multas, sobre os recd1himentos em atraso, acertando , 
compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cg,
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente' como argumento, a situaga 
empregado que viesse a ser demitido, ou 
créditos imediatamente. 4 

necessitasse sacar 

Para tais casos através do mesmo contrat 
CODEMAT se obrigou (clAusula oftaVa) a recolher todo o mo 
devido, de uma vez se), a cada um 'glue' venha necessitar de sa 
ou no caso de demiss,ao. 

Inexiste, desta!rt§. pbstibilidade veraz de pre 
ou drio a quaisquer dos servid6Kgrs dot quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ap6s 199 
esta6 estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas de

A *, , inadimplidas no passado ,encontram-se ausentes 
qualquer desvi_ci ou Ara'so., .., 

-.. 

4 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Para comprovar todas as informag6es supra, 
além do 

citado termo, o qual cont6m rigorosissimas clAusulas e 
elevadas 

penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laudo 

Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DL ARWIJO, 

designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 

documentação da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar a 

real situação de seu compromisso perante a CEF. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 
11 e 

12 do laudo em apreço, é deveras 
esclarecedora, pelo que pertine 

reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos salArios 
de cada 

funcionArio para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 

juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jA foi 

realizado pela Caixa Económica Federal e alem disso a 
Reclamada 

vem mantendo rigorosamente o cronograma. de 
pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o 

Termo de Compromisso entre a Caixa Económica Federal e a 
CODEMAT, 

ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, .muito embora o que jgx se aduziu 

seja sobejamente impeditivo das pretensões dos autores, resta 

abordar ainda o principal: a litispendência. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presen 

tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhix 

oposta pelo prdiprio sindicato que representa o os servidores 

CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre 

recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação 

ag6es, ou seja, a reedição em juizo de ação ainda em andam 

constata-se a pendência da lide, Afigurando-se inadimissiv 

prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo 

se reauer, com fulcro no artig6,301, I, do CPC, seja o 

julgado extinf como dtermina preOsamente o artigo -267, 

nossa lei Adjetiva Civel, subsid4ariamente aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INIÇIAL - CORRE9A0 MONETáRIA - 

Reza o artigo 282:', do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indie 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verasie dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se ..resrva para definir 

5 
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A 

ODEMAT
ato posVlaidlrio da parte formulado def,eitiAosaMente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, 

conforme depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe 

exclusivamente A parte que alega o fato constitutivo de. seu 

direito, constitui - se na mais acentuada caragteristica dcr 

principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 

emus da prova. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 

fosse inquisit6rio, nao haveria falar em Onus da prova, pois que" 

sua indicação c aberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 

referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 

relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 

provas, Compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indi.cAr as provas que julgarem 

oportunas, tanto pior para alas se foram. insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago 

com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas pelo 

SindiCato lançada na exordial sem estribar - se em qualquer tipo de 

provas,, não detém o -Ationdão de .algar-se -4,„a„ p p 4%,,,yerdade 

irrefutAvel. 

0 mero arrozoado não 6 suficiente para provar um 

fato, surge a imprescindibilidade da prova da existência do fato 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do . -

que preécreve, "verbis": 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 

I - ao autor, quanto ao fato constitut 

de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas 

corroborassem a alegação da .atraso no pagamento de sala 

cujo tinut a autora incumbia, impossibilitando a realizagA 

cognição pelo Juizo, ben domo também a defesa da Reclamada 

nAo poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a 

Excelência, fulcrado nos artigbs 267, I, e 329, do CP 

extinção do processo nesse partCular. 

5 - DA NULIDADE:ONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou 

CObEMAT, ora Reclamada, 6rgão da administragao petblica indire 

sem prestar concurso. 
Assim, o vinculo lao.ral é produto de flagrante 

ilegalidade e Et, totalmente nulo, jAki:clue consubstancia-se em ato 

admi„histrativo inconstitucional, haja, vista haver a Autora 

ingressado no emprego p6blico sed'submet6r-se ao indispensttvel 

s
t 

'0010 

6 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
'ESTADO DE MATO GROSSO 

cbncurso 
A Constituição Federal, ao tragar os principios 

nbrteadores da administração niAblica, prescreve em seu artigo 37, 

verbis: 

"A administragdo pdblica direta, indireta 

fundacionaA de qual'quer dos poderés da União, dos Estados, 

.Distrito Federal e dos MuniciPios, obedecerá aos princfpios 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
seguinte: 

ou 
do 
de 
ad' 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeagbes para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto 

nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles já se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSE AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonaMfttiq peto entendimentoAda,,plena 
ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Réclamada 6 sociedade de economia mista de que 
Estado de Mato Grosso 6 acionista majoritário, integrando, pcqi 
a administração indireta estadual. Nessa qualidade, insofisma 
que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem 
em absoluto aos ditames da legislação que rege a administra 
pdblica, mormente no que se refere A forma de investidura 
emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo 
o seu advent':', sucessivas diretcwias da Reclamada perpetr 
contratag66s de pessoal ao arrepio das estipulagbes da lei m 
o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de 
obrigagbeS financeiras, na inviabilização de sua prO5pri 
especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimentL 
estado de Mato Grosso. 

Nulas sac., pois, essas celebrag6es, pleno jur 
assim devem ser declaradas. 

Necessário se faz atentar para 
decretdgão dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, 
não gera quaisquer efeitos. 

C's 
por 

efeitos 
natimor, 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
Juriskudt,ncia. Um dos mais consultqo's exegetas da legislagAo 

laboral, emérito Jurista DÉLIO MARANHAO, em sua obra 
"INSTITUII;:bES DO DIREITO po TRABALHO" , Rd, LTR, pág. 243, ensina 

••• 
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"Atingindo a nulidade o pr6prio contrato, seguindo 

os princlpios do direito comum, .produziria a 

dissolução "ex tunc" da pri5pria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 

empregado a prestação do trabalho em virtude do 

contrato nulo. Assim, não 6 poss/vel aplicar-e s no 

caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 

Dal porque os salários que já foram pagos, não 

devem ser restituidos, correspondendo, como 

correspondem, a contraprestação definitivamente 

realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 

um contrato nulo, o salário há dO ser devido; 

empregador obteve o proveito da prestação do 

empregado, que sendo por natureza infunglvel não 

pode ser restituIda. 

Impõe-se por conseguinte, o pagamento da 

contraprestação equivalente, isto 6, do salário, 

para que não haja enriquecimento il/cito". 

Essa novel constituição brasileira nAo inovou no 

estabeletimento de regras gerais para o funcionalismo 'petblico 

nada mait fez que recepcionar os critérios consagrados pela Car 

de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro 

1969, que igualmente recepcionoU o Texto Maximo de 1967, no 

se refere A forma de investidura no serviço Oblico estabele 

em seu artigo 97: 

assente, 
Oblico 

"Os cargos pablicos serão acessiveis a todo 

brasileiros que preencham os requisitos estabeler 

em lei. 
Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em 

Oblico dependera de aprovação prévia em con 

Oblico de provas ou de provas e- titulos salv 

casos indicados em lei." 

De 
margem 

6 aquele 
seja ela 

tudo o que se expende nessa preliminar 

de qualquer J-L5.yida, que servidor ou funcii 

que se vincul ontratualmente A administ 

direta ou indieta. 

0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente 

aspecto conceituai d6 servidor Oblico ao tratar da proibi çã: 
cumulago de 'cargos em seu artigo 99,.yerbis: 

• , 
"Art. 9r=4 - Et vedada a cumu* arlar t remunerada de cargo 7 _ 

ou.fung6es p&blicas. 

• 

tir 
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ParAdrafo Segundo - A proibi0o de acumular se estende 
a carqos,'funç6es, ou empregos em autarquias, empresas 
pAblicas e sociedades de economia mista:." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso pablico ainda que anteriormente a atual constituigao, neM por isso esta infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas disposigóes se constituém em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no rdspeitante A forma de acesso ao serviço pdblico. 

Incohteste que o contrato laboral celebrado com a Reclamante aielda sdb a viOncia da Constituigio de 1969, igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser declarado. 

PI F".. I "T" 

Na hip6tese de que alduma matéria ultrapasse as preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua çontestagdo adentrando do -mérito. 

CA PRESCRIÇÃO 

bevido a que a autora nao especificou as datas que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, reclamada, preventivamente, vem em relagio a todos eles reque sejam observadis as datas: de prescrigio dos direitos suplicad. os quais, dm fUngio de preceitos, inclusive constitucionais, poderio retro4gir além dos limites impostos para tal. 

Dessar te, 
superasse a preliminar 
prescri0o para perfodos 

ainda que o pedido de corre0o monet 
de inépcia, sobre ele incidiria 

anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS improvAvel hip6tese de superar a preliminar qud o prejud deveria adstrir-se ao perfodo posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absolu celebrado que foi em plena transqressio As Leis disciplinavam a Política Salarial da época. 

A li,--i 8030, de 12.04.90, ditava as normassalariais ao tempo da formaliza0io do ACT, bem como no advent° do "Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que sompnte foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91.

4:14 
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Ambos dispositivos legais, determinantes 

critérios para alterag6es salariais e plenamente 
6'poca, impunham limitag6es precisas, as quais foram .
transgredidas pelo malsinado ACT. 

de 
videntes A 
frOntalmente 

Fertine trazer a lume o v. ac6rdao que debruçou--se 
com notAvel oportunidade sobre o tema: 

Corregao salarial , - Modificagao do 
convencionado 
As leis requlamentadoras 
Salarial do 
Oblica, de 
Sobrep6em-se 

da Politica 
Pais contem normas de ordem 
carAter impositivo e cogente, 

hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da polltica 
econOmica-financeira do govern° ou 
concernente A politica salarial vigente (art. 
63, CLT), nao gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei B030/90) eleiminou a 
corregao automAtica dos salArios suprimindo a 
indexagao pelo IPC, nao tem mais qualquer 
eficAcia norma da ,convenço cotitiva firmada 
anteriormente a i ela (lei) dispondo em 
sentido contrAri,d, porque essa norma estA 
derrogada". 
TRT - PR-RD-481'2/91 (Ac. 3a. T-6867/92 
Rel. Juiz Deign. Alberto Manenti. DJF 
11.09.92 - pAg. 129. 

E, no mesmo diapasao: 

Antecipagao salarial - SupervenOncia de 
que modifica polftca salarial - Invalidad 

"Reputa-se invAlido o pacto que o empreg 
em determinado momento obrigou-se em act 
coletivo a -conceder a antecipação sala 
se, e quando a diferença entre- IPC e 
superasse a 307., se antes mesmo de ocorr 
fato, sobreveio legislagao de emerg 
vedando quaisquer reajustes de pregos 
salArios. InocorrOncia de ofensa a di 
adquirido ou neq6cio juridico per 
celebrado buscando ocorrátncia de 
futuro. Sentença 'que se mantém". 
TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) , 
Juiz Sergio Aroeira Brada. DJMG, 07.07.92 
pllq. 78. 

For mais evidente que esteja a manifesta' 
afronta legal e integral nulidade nsitas no ACT e TA., é de se 
frisar que nem expectativa ,de direito eles geraram, haja vista 
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que no azo da celebração jA vigiam normas de ordem pftlica 

impdsitivas, cujo teor. foi plenamente transgredido por ajuste a . • 
que competia a observAncia legal. 

Ademais, se é pacific':' que a 'supervenitncia 

de lei contraria As conceSs6es perpetradas jA lhes anularia os 

efeitos, ainda com muito mais razao tal ocorre no caso em tela, 

em que as indevidas con;iess6es incompatibilizaram-se com 

legislação vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais 

vantajosa ao trabalhador rkAo tem cabimento no caso em tela, por 

se tratar de assunto de ordem pftlica. 

A pr6pria CLT, adiantando-se a provAveis 

controvérsias acerca da aplicação desse principio e prevenindo a 

possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 

insculpindo no artigo So.: 

"Artigo. So. As autoridades administrativas e 

a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6es 

legais ou contratuais, decidirão, conforme o 

caso, pela jurisprudt,Qcia, por analogia, por 

equidade e outros,princiOtos-e nprma verais 

de direito, principalfnente do direito do 

trabalho , e, -ai,o0à, de acordo com os usos e 

Costumes, o di comparado, 'alas sempre de 

maneira que Tienbum interesse de classes 

particular piiivAlega sobre o interes 

pdblico". (destcampS) 

Como se vO, \tyAt'a-se de circunstAn 

prevista no ceidigo obreiro, e pra qual ci prbprio dipl 

consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica 

empregado quando conflitante com o interesse 

Admitir-se o Contrario seria erigir 

muralha protecionista em torno do obreiro, de tal 

impenetravel as disciplinag6eS legais que orientam as rela 

juridicas para o geral dos seres, que estariam se estabelec 

um "status" de intangibilidade incompativel com os -- princ 

basilares de todo o arcabouço juridico. 

É de hialina clareza que o malsinado 

jamais adentrou ao universo da legalidade. Send6 plenamente 

e sem efeitos, o pedido de suas concess6es inacol 

juridicamente, pelo que se requer sua. inteira improceddmcia-

Ao ms de FEV/91, ainda que V. Exa. julga 

legitimo o ACT, os reajustes nao poderiam ser avençados po 

forga do art. So. da Lei No. 3.173/91, que determinou a f6rmula 
de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele 

Finalmente,tendo em vista que a vigtncia do 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91,bimprocede totalmente 

, 
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pedid6 do reajuste referente a MAIO/91. 
Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 

Termo Aditivo, os mesmos nAo geraram quaisquer efeitos, pelf), que 
devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 
em seus termos. 

através dos 
pressupostos 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobsdrvancia as formalidades legais 

Os Acordos coletivos sAo regulamentados pela CLT, 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 
indispensAveis A sua eficAcia juridica. 

sua vez, tem 
disPosig8es do 

As alteraç6es As normas coletiva de trabalho, por 
sua adeni,ssibilidade restrita A observancia das 
artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp6e o artigo 645 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos sAo passiveis de alteraOes apenas por outras 
normas, igualmente coletivas e que se tenha .jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve o acordo 

A legislagão que regula os A90ecips ! letivos não 
contertiOfa a possibilidade de Termos .A144t064s "Meramente 
confeccionados na informalidade banal existente nos contratos 
particulars alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

O pacto firmado no TA foi fruto de mera reuniAo 
gabinete, a qual nAo tem a lhe respaldar, ã lhe bafejar com 
sitpro de legalidade de forma minimamente necessAria para que 
sustente juridicamente, sequer a partiO„pação COLETIVA 
empregad6s supotamente acordantes, 

indispehsavel 
aperfeiçoando. 

Omitiu 
para a 

- 
, 

solerij.dade,
validade eef:icacia do ato 

lei consid 
juridic°, na': 

- • .., 
0 art. 615 da Cons acqdagAo das Leis do Traba 

disciplinando a formalizagsão de avenas desses jaez, prescrev 

"Art. 615 0 processeo de prorroga' 
revisão, denCincia ou revogação total 
parcial de Convenção ou Acordo fi 
subordinado , em qualquer caso, A aprov 
da Assembléia Geral dos Sindie.
convenentes ou partes acordantes,
observgncia do disposto no art. 
(grifamos) 

Parag. lo. O instrumento de prorrogação, 
revisAo l.deniAncias ou revogação de Convenção 
ou Acordo sera .depositado para fins de --
registro e arquivamento, na reparticAo em que 
o mesmo originariarRente foi depositado, 

lar""z"..: 
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observa"ndo o disposto no art. 614. 

Parag. 2o As modificag6es introduzidas em 

Convenção ou Acordo , por força da revisão ou 

de revogação parcial de suas clAusulas 

passarão a vigorar 3 Ctrs) dias após a 

realização do depósito previsto no Parag. 1o. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 

qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderao celebrar 

conveng6es ou Acordo Coletivos de Trabalho 

por deliberação de Assembléia Geral 

especialmente convocada para esse fim,.

consoante o disposto nos respectivos 

Estatutos, dependehdO,a validade da mesma do 

comparecimentO e yotago, em primeira g
convocação, d-q 2..fe:71 (dois terço), dos 
associados da ":,eht4dade, se, Se tratar de 

Convenção, e dos inter*ess,4d6s,...no caso de 

Acordo, e, eM sepunda,,:,eig, d/3, (UM ter;':') dos 

mesmos. 

Parag. io 0, "quoi.t.44 . parecimento e 
• 

r 
votagao, ser'AC de'''1/8 oitavo) dc's 

associados em segunda A6mvotagao, nas 
entidades sindicais que tent14 AisY,de 5.000 
(cinco mil) associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivagão 

conferiu pretensas majorag6es aos salArios dos Reclamantes, 

conta da forma absolutamente alheia Aos ditames que a lei im 

como 6 de se transcrever do TA fls...,: 

it reunio realizada no dia 04 de sete 

pi" pasSado, Governador do Estado, naq 
arto rekesentado pelos Exmos. secretArios 
Estado da Administração e da Fazend 
repres4htantes dos servidores p6b 
estAdUais, ..di-SUtiram as perdas salariai 
categoria urna nova politica salarial a, 
aplicada' Vencimentos dos respec 
servidor.eS. 

Por decisão Unanime dos participantes, 
decidido e consequentemente oposto. 
competente "Ata de Reunion, que. 
percentuais ali definidos seriam aplic 
nos salArios dos servidores da Companhia 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CODEMAT nos itens e condig6es a seguir". 

A teor do que se consignou 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua 
élemeritos, que obrigatoriamente dele havriam de constar 

114 
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' Constituem em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 
nenhum momento se refere A participação do corpo diretiwy Ao 
próprio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, 
forum soberano para decis6es nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

O que dele consta é a solitAria e 
desautorizada anuncia do Presidente daquele sodalicio lançada em 
documentd lavrado em local que não declina, em sede de que não 
traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 
decisao entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de 
forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 
estipulam A administração do Governo, de - forma geral, não se 
atentando para as peculiaridades de que se • reveste Recorrente, 
pessoa jurídica de características de direito privado, 
constituída sob os auspícios da Lei no 6.404/7.6, que rege as 
sociedades anónimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalMegie, nã':' 
subordinam a ingeréncias que não prescindeM 'i;? '!Ireferendum" 

se 
de 

Assembleia Geral própria, fato que no preserItt. so. não ocorreu, 
conforme reza o seu pr6pria Estatuto, isnsm.ra0b. no, Diploma Legal 
que se referiu, suso. 

Nao tendo s'sim, se revestido das 
formalidades que a lei reputa,, ind.ispensAvel A sua plen 
validade, padece o guerreado Termo Adit:ivo da austmcia insanAv 
da éxiquibilidade, não sendo portanto documento hAbil 
instrumentalização dos pedidos elehcado's na inicial. 

1 

Portanto, aindA que essa Insigne Junta, 
sede de mérito venha consiAei'A.rvAlido o ACT e seu "Te 
Aditivo" por julgar que nao i:We'lideram disposição legal, por ou 
forma estarA igualmente fulMI'llado de nulidade o Termo Aditi 
suporte dos pedidos, em observandc. a sua nulidade por ter s 
elaborado com inobserv ncia das formalidades legais previstas .-artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reqlãmante informa em 'sua pega inicial qu 
Reclamada cumpriu 4hdie:es avençados, "AT 11S DE PFVEP. 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do 'Tits de 'mg. 
daquele mesmo ano". 

Na' hipótese 'de que esse Honrado Juizo defira 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem 
considerados: 

0 primeiro diz respeito aos indices 
nom ,Ido,s4 pela autora, os quais, se apesar de tudo qUanto se exp6s 
forem °Ideferidos, deverão ser compostos por soma simples, e na':' 
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por multiplica0o capitalizante, como 
posteriormente, em liquidagAo de sentença, para tais pleitos. I

devera ser apurado 
havendo o deferimento 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 6 o de que o TA no poderia conceder reajuste para maio de 1991, tendo em vista que todo Acordo coletivo estipula um prazo viOncia para seus prtipri,os dispositivos, invariavelmente de ano, até a prifixima data base. 

fira 

UM 

Como a. data base para a Assembléia que efetua os acordos coleiivos dos emweqados da Reclamada ocorre em Maio a cada ano, .tomo estampado no ACT 92 / 94 juntado pela autora, a vigOncia de' todos eles, como se depreende do texto dopróprio ACT colacionado aos autos, percorre o periodo que vai do primeiro dia do ms de maio até o dia 30 de abril do ano subsequente. 

Como a vigOncia cir- ACT 90/91 iniciou-se em 01.05.90, sua eficalcia exauriu-se em 30.04.91, e um "Termo Aditivo" originado dele no poderia estabelecer- reajustes para além de seu praz 6 legal. 

Assim, totalmente improcedente a inclusão de reajustes para maio de 1991, pelo que r6quer-se seu indeferimento. 

tA RESOLUÇAD 018/9 1 7REAJUSTE DE 507. 

Após o advento'da 1...lei 8.178/9 1, em março daque ano, esta Ctempanhia cancelou as Resolug6es 01, 02 e 03, concediam os Aumentos a partir daquele més, conforme estabelec no TA. 

Aos 18.06.9.1 cedendo As press6es salari consequente da -anterior Axpectativa de reajustes, a Reclamada Viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi foi firmada a ResolugAo 018/9 1, concede um reajusie salarial de 507., retroativo a abril/Si, wits em incidiria n primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se 'bem, A tal concesso no se obri a Reclatnada, e em verdadé, ela veio a transgredir as no salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/91 coibia reaju naquele patamar. 

Entretanto, tal questAo nAo merece maio interesse, at mesmo porque a aludida concessào hoje integra 05 salariOs dos servidores da ,ativa de forma definitiva e 6 direito asseguPado. 

0 enfoque que se busca 6 que houve uma concessL'o de 50%, e caso os indices de reajustes sejam 
acolhidos, deles 

15 4
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A 

hao de-se descontar o que foi efetivamente concedido. 
Ou seja, se apesar de todas aS razes retro 

expendidas, as stApricas que entendemos indevidas prosperem, 
requer-se seja devidamente abatido daqueles fndices o montante dp 
507., efetivamente concedido A época, e que visava atender as 
expectativas salarias jA deflagradas ape's o firmamento do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente 
contestagao ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedOncia das raz6es expostas para declarar nulo 
de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominag6es legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento "pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

CuiabA/MT, 29 de agosto de 1995. 

NEWtON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT - 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT -L 1.328 

t.,4"1.1 
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PODER JUDICIÁRIO , 
JUSTIÇA DO TRABALHO , 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 31 dias do Ines de agosto do MO de 1995, reuniu-se a 5' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o EMI' Juiz Presidente Dr. 
LÁZARO ANTONIO DA COSTA os Srs..Juizes,ClaSsiStas, que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. n°. 1188/95, entre partes: UILSON ROSA DE OLIVEIRA 
SILVA e CODEIVIAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO ix) ESTADO DE MATO 
GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

.As 13:37 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. Presentes a reclamada e seu advogado, Dr. Marcos Dantas Teixeira, 
OAB/MT 3850, a reclamadaetravés da preposta Odete Pinheiro da Silva e da advogada, De' 
Maria Conceição Pinho Marques, OAB/MT 968, cujcis poderes são ora juntados aos autos. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, com documentos. Vista A parte contrária por 05 dias, a partir de 
04/09/95, inclusive. Preclusa a prova documental. 

As partes acordam em fixar o valor da causa em R$ 1.000,00. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para 27/09/95, As 14:20 horas, 
cientes as partes de que deverão comparecer para os interrogatórios, sob pena de confissão. 

Comprometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas espontaneamente em 
audiência, sob pena de dispensa.1 

Cientes os presentes. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:38 hOras. 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 



ER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
53 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 27 dias do mês de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 53 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz Presidente Dr. 
LAZAR() ANTONIO DA COSTA, os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. n°. 1188/95, entre partes: UILSON ROSA DEDLIALFIRA 
SILVA P CODEMAT — CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

Às ,14:57 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. Presentes nos termos da ata anterior, A exceção do reclamante que se 
encontra ausente. 

Sem outras provas, encerrou-se a instruçãd.prpcessual. 

Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de sentença 
para o dia  17/10/95, As 17:05 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 14:58 horas. 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

c,. 
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NOT.NQ:01.294 (ADVOGADO DO RECLAMADO 16/10/95 

PROCESSO NP: 1.188/95. 
RECLAMANTE UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos autos do 
410-processo em eptgrafe, conatante da< cópia anexa_ 

TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 106/117. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatdrio,via 
postal em _XI/ S 

retaria 

erisidea. Ongeto c9e Aiwa 
Estagiário 

,• 
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A/C Dr(a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 
RUA VILA MARIA Ng 56 
CENTRO CUIAM - MT 



- 1•1111.11• 

Padet factice,Cbrio 
fadelfet elo 71,411/to 

71diumed Regioaal eta 7141€1€4(a 2.3a Relat 
.54Paset4 de eow eilea,a4 e k4wteoto de ealeteei 9/C7 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1188/95 

Aos 10 dias do mês de outubro de 1995, reuniu-se a 5' JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO, E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes o 
Senhor Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes 
Classistas, representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final 
assinam, para audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°1188/95), 
entre as partes: 

RECLAMANTE: UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

As 17:05 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

e 
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SENTENÇA 

1-RELATÓRIO 

UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA ajuizou ação trabalhista 
131. desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes 
salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, atraso 
no pagamento de salários e não recolhimento dos depósitos do FGTS. Pediu a 
condenação da reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem como 
os reflexos sobre as demais parcelas de natureza salarial e FGTS ; juros e 
correção monetária pela mora salarial costumeira; e, ainda, a promover o 
recolhimento dos depósitos do FGTS relativos a todo o período trabalhado.Deu 
à causa o valor de R$300,00. Juntou documentos. 

Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação 
arguindo preliminares de litispendencia , de inépcia da inicial e de nulidade do 
contrato de trabalho, e a prejudicial de prescrição. No mérito, sustentou a 
nulidade do Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de Trabalho, por motivos 
diversos e ,quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da .maior parte dos 
reajustes apontados, inclusive através de norma administrativa posterior ao 
Termo Aditivo de 27 de setembro de 1990, e dos juros decorrentes da mora 
salarial, bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse 
indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes 
os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares e da prejudicial arguidas 
e dos documentos acostados à contestação, o reclamante reconheceu 
procedente a pertinente à litispendência, formulando desistência do pedido 
relativo aos depósitos do FGTS, e impugnou os documentos por distorcerem 
a verdade dos fatos. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pela procedência e improcedência. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

o relatório. 

f.; 



II-FUNDAMENTAÇÃO 

II.a-LITISPENDÊNCIA. RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A certidão de fls. comprova a existência de ação anteriormente 

ajuizada perante a la JCJ desta Capital(proc.n° 072/92),ora em fase recursal, 

4frtill, que se verifica, com relação à presente, a tríplice identidade: de causa de 

pedir, de pedido e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , 

dado que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, parte apenas 

formal na relação jurídica processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de 

decjsões contraditórias, que o legislador buscou evitar. 

O próprio reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar 

caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de desistência da ação 

quanto ao pleito epigrafado, o que não se pode deferir, vez que a hipótese é de 

existência de fato impeditivo à constituição regular da relação jurídica 

processual.E, assim, não se há cogitar do exercício do direito de ação, em cujo 

seio se abriga o direito de desistir dela, se o seu continente, que seria o 

processo, revela-se ineficaz para tal desiderato, pela falta de pressuposto 

objetivo extrínseco. 
Por isso, acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo,quanto 

ao pedido epigafado, sem julgamento de mérito, nos termos ao art.267, V. do 

CPC. 

II.b-INÉPCIA DA INICIALAUSENCIA DO ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. CONCLUSÃO COM 

DISCREPÂNCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS 

NARRADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DA 

MORA SALARIAL. 

O reclamante assentou os seus pleitos em disposições de Termo 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado 

pela reclamada com o sindicato da categoria profissional. 
Sabe-se que o chamado Termo Aditivo é contrato como o 6. o 

acordo coletivo de trabalho, por isso que possui aptidão para introduz ii 

alterações neste último. 



.! el dirms7 

A reclamada não apontou qualquer vicio na formação do Termo 

Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou eficacia.Também não 

esgrimiu com qualquer das disposições do acordo por ele alterado para impor-

lhe limitações. 
Tornou-se prescindível, portanto, para o deslinde da controvérsia, 

o texto do acordo coletivo alterado. E, assim, não sendo documento 

indispensável à propositura da demanda(art.283 do CPC), a sua inexistência 

nos autos não pode caracterizar a inépcia da inicial. 
Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, correção 

monetária e multa, calcado no fato de que "o reclamado tem sistematicamente 

atrasado o pagamento dos salários do reclamante", segundo demonstrativo em 

que foram precisados os exatos contornos dos eventos caracterizadores,em 

tese, da mora da reclamada, não há falar em inépcia da inicial com base em 

suposta ausência de provas.A uma, porque a prova poderia ser testemunhal, 

projetando-se a sua produção, portanto, para momento distinto e distante do 

ingresso do reclamante no átrio processual. A duas, porque o ônus da prova do 

cumprimento da obrigação de pagar o salário no dia, lugar e modo ajustados ou 

impostos por lei, é da empregadora e não do empregado. 
Rejeita-se a preliminar. 

II.c-PRESCRIÇÃO. 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 

de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse 
jurídico ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de ação 
em defesa daquele. 

E lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 
prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da 
ofensa ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este é 
o principio da "acho nata". 

Dado que o reclamante refere-se ao não pagamento dos reajustes a 
partir de março de 1991 e considerando que o pagamento dos salários, à falta 
de menção expressa nos autos, deveria ocorrer até o quinto dia útil subsequente 
ao mês vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-ia, em tese, no 
dia 06 de abril de 1991, e o termo final em 06.04.96, eis que aplicável o 
quinquênio prescritivo porque integro o respectivo vinculo empregatício A data , 
do ajuizamento da presente demanda,em 15.08.95. L. A 

' \ 
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Não hd,por isso, prescrição a declarar. 

II.d - CONTRATO DE TRABALHO NULO. ADMISSÃO 
ANTERIOR A CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. INEXIGIBILIDADE DE APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

Os autos dão conta de que o reclamante foi contratado, em 
01.1i .87, para o exercer emprego do quadro de pessoal da reclamada, 
sociedade de economia mista, integrante da Administração Indireta estadual. 

Vigorava, A época, a Constituição Federal de 1967, com a 
redação dada pela EC n°01/69, que, em seu art.95, § 1°, dispunha que: "A 
primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em 
lei. 

V8-se que o constituinte de então ignorou os que viria a chamar, 
em 1988, de empregos públicos. E é compreensível que assim procedesse,pois, 
ho plano federal, somente a partir do Decreto-lei n°200/67 é que se insinuou a 
contratação de prestação de serviços, sob o regime celetista, na Administração 
Direta e autárquica, vindo a Lei n° 6.185, de 11 de dezembro de 1974, trazer 
cores definitivas ao quadro contratual, dele excluindo apenas as atividades 
pertinentes aos Grupos Tributação,Arrecadação e Fiscalização, Diplomacia e 
Policia Federal, que se mantiveram aglutinadas em cargos e sujeitas ao vinculo 
institucional ou estatutário. 

Quanto As demais entidades componentes da Administração 
Indireta(empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
instituidas pelo Poder Público), porque dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado, exerciam suas atividades através de simples empregos, que 
jamais a doutrina e a jurisprudência nacionais, antes de 5 de outubro de 1988, 
tiveram a ousadia de adjetivar de públicos. 

0 regime jurídico que vinculava os detentores de tais empregos 
Aquelas entidades era, e continua sendo, o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, A vista do disposto no art.170, § 2°, da Constituição Federal de 1967. 

Na esfera estadual, inclusive no Distrito Federal, e na dos 
Municípios, com rarissimas exceções, entre as quais não se encontra Mato 
Grosso, seguiu-se figurino semelhante, sendo idêntico. / 



Assim, antes da Constituição Federal de 1988, ao provimento dos 
empregos das sociedades de economia mista, das empresas públicas e aos das 
fundações instituidas pelo Poder Público, fossem estas federais, estaduais ou 
municipais, não se fazia exigência constitucional ou de lei ordinária de que 
fosse realizado mediante prévio concurso público. 

Dai decorre que, tendo o reclamante sido contratado para exercer 
o emprego, de que atualmente é titular, em 01.11.87, o contrato de trabalho 
or elefirmado com a reclamada não padece de qualquer vício, sendo válido e 

para todos os efeitos previstos nas leis trabalhistas. 
E, dado que a Constituição Federal vigente, assim como a 

Constituição do Estado de Mato Grosso, não produz efeitos retroperantes para 
atingir o ato jurídico perfeito e as situações jurídicas constituidas, o seu 
advento em nada alterou esse estado de coisas, permanecendo válido o aludido 
contrato de trabalho. 

Rejeita-se a prejudicial. 

II.e-REAJUSTES SALARIAIS.CONTRARIEDADE 
POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 
NULIDADE DO AJUSTE. 

O reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial aludidos na cláusula 5' do Termo Aditivo , asseverando que a 
reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de fazê-lo a 
partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 
sinônimo deste, eis que aquela norma coletiva de trabalho , a teor do disposto 
no art.615 e parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 
natureza, cujo processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 
legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 
da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 
de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei 
8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91/ 



De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 
jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 
declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 
mês de março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no DJU de 
28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em torno 
o chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por coerência,ressalte-se, 

n ,rAstro do Excelso Pretório, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
passou a entender constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87(Plano Bresser) e pela Lei n° 7.730/89 
(URP fevereiro de 1989), cancelando, assim, os Enunciados es 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 
para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 
variações percentuais do IPC em março e abril de 1990, respectivamente, de 
84,32% e de 44,80%. 

Isso tern explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 
sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 
inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 
é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 
relativo,hipotéticamente,ao IPC de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 
o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 
não se referiam á inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 
política fixada na Lei n°8.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n°8.030/90 e segundo a 
sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e aumentos 
baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja varfação estivesse 
compatível corn os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o "Termo Aditivo " reconhece, 
em sua cláusula la , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro ponto 
Oitenta Por Cento), referente ao IPC do mês de abril/90 que será pago na 
data base das categorias no mes de maio/1991,", consignando-o no 
quadro da cláusula 5' como Reposição Salarial, a despeito, repita-se, da Lei 
n° 8.030/90 , então vigente, proibir a sua utilização corno índice de reajuste 
salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 91-A.sle 16.04.91, do Ministro da 
Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste mínimo para os.-
salários em geral, bem assim para o salário mínimo do mês de abril de 1990,-
fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.dc 20.04.90434.7.446). 

.4 



Demais disso, a cláusula la citada está versando matéria estranha 

aquela especifica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 

categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 

que se sujeitaria à Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 

ocasião. 
Quanto à cláusula 2, declara-se nela que o Governo do 

ado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 

estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no período 

de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 6 (seis) 

parcelas... totalizando o referido percentual em 49,49% (Quarenta e Nove e 

Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Política Salarial do 

Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda, vez que os 

reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 16.05.90, do 

MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, permitido 

pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na produtividade do 

setor, jamais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 

pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 

nacional. 
No que concerne A. cláusula 3 a, registra-se que tem por finalidade 

assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 

garantidos aos trabalhadores em geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei n° 

8.030/90. 
Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do salário 

mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo são todos os 

empregados da reclamada,consoante o quadro constante da cláusula 58, isso 

representando a frustração da política salarial do Governo federal na parte em 

que se propunha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 

superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. 

Finalmente, a clausula 4a do Termo Aditivo contempla urna 

Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada ern reajustes 

trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 

regras da lei federal vigente. 
Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade evocar-se o 

magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito.comum, ern nosso direito, a pirâmide que 

entre as normas se fortria terá como vértice não a Constituição Federal ou a lei 

federal ou as convenções coletivas de modo imutável.0 vértice da pirâmide da 
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hierarquia das normas trabalhistas sera ocupado pela norma vantajosa ao 
trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 
sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 
mais vantajosos para o trabalhador.A lei estatal pode proibir aumentos salariais 
acima de indices que o Governo indica , na defesa do processo econômico de 
combate A inflação. Nesse caso , a restrição será plena de efeitos." (in "Curso 
,de Direito do Trabalho",São Paulo,Saraiva,7' ed.atualiz.,1989,págs.164/165). 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 

"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convenção 
coletiva resulta da conjugação de dois princípios : o da prevalência da norma 
de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns contrastes, 
impostos em nome do dirigismo contratual do Estado com tendência a 
exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno universal, e 
que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, cujo enunciado 
é o seguinte: "Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo 
que , direta ou indiretamente, contraria proibição ou norma disciplinadora da 
política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e 

repartições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de 
mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, contendo a convenção 
ou o acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que resultaria da 
aplicação da política econômico-financeira ou política salarial do Governo, 
não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, assim, de atuar o 
principio da condição mais favorável em análise."( in "Manual de Direito do 
Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume III,São Paulo, Ltr, 1993, 3' 
ed. atualiz.,pags.163/164) 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 
observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 
em exame: 

"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 
Público de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso dos 
mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, sobre, 
qualquer relação jurídica de outra natureza, pública ou privada, não ressalvadA 
pelo novo texto. 

/ 
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A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 
ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 
passo que o contrato resulta de situação secundaria. E, depois de afirmar que as 
leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notável 
argúcia: 

E precisamente, se produz efeito sobre os contratos em curso, é 
qorque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas a um 
'A,tatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público, 
atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles; 
é um erro considerá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 
"Le Droit Transitoire",2° ed,I960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão , como acentua 
ROUB1ER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto legal 
da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam frontalmente a política salarial fixada pelo Governo Federal por 
intermédio das Leis n's 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),sendo nulo o 
"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos tennos do caput 
do art.623 da CLT. 

Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " foi 
celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n°8.030/90. Tal circunstância 
poupa o intérprete de considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 
perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 
se apresentava quando do advento da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia 
os reajustes pactuados e a "Política Salarial" que tentava instituir. 

Por isso , A vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 
citado, declara-se de oficio a nulidade do "Termo Aditivo" constante As 
fls.16/18 dos autos instrumento, não se lhe reconhecendo qualquer efeito desde 
a sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
do malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

H.f - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

0 reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorrera 
os atrasos no pagamento de seu saldrio(ff.041 

7  a 



Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 
reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato lhe 

impunham. 
Com tal propósito, foram juntadas as fichas financeiras de fls.,que, 

no entanto, são inteiramente ineficazes à prova da adimplência da 
reclamada,vez que apenas exibem singela demonstração da remuneração da 
reclamante ao longo de determinado período, sem qualquer referência as datas 

,p,.‘tluagamento e à correspondente quitação dada pelo credor. 
Assim, procedente é o pleito do pagamento da atualização 

monetária e dos juros de mora, nos períodos e montantes a serem apurados em 
liquidação de sentença. 

II.g - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 
porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

III -CONCLUS AO 

Ante o exposto, resolve a 5a Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Cuiabá-MT , à unanimidade, acolher a preliminar de litispendência no que 
concerne ao pedido de recolhimento dos depósitos do FGTS e quanto a este 
extinguir o processo, sem julgamento de mérito,nos termos do art 267, V, do 
CPC.No mérito, ainda por unanimidade, julgar PROCEDENTES EM PARTE 
os pedidos para condenar a reclamada CODEMAT-COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO a pagar ao 
reclamante UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA, no prazo de 48 horas 
após o transito em julgado e a regular liquidação desta sentença, as parcelas 
relativas à atualização monetária e juros de mora decorrentes de atraso nó 
pagamento de salários, nos termos da finidammtação. 

Atualização monetária e juros , fia.fqrma da lei. 



Custas pela reclamada no montante de R$16,00 calculadas sobre 

R$800,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim à condenação. 

Após o transito em julgado desta sentença , dela se encaminhem 

cópias, para as providências cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 
Intimem-se as partes. 
Nada mais. 
Encerrou-se às 17:10 horas7 .- 

ANTONIO JOS HA I I FORTUNA 
JUIZ DO HO S ABSTITUTO 

1 .4 .himmatit „„ 
ednecio . COtenctol 
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Motor de Secretart. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR pcanok JUIZ PRESIDENT g DA 54 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

C> 

PRddESSO N9 

cr. 

1 t 

(J3 )

1.188/95. 

It-a0 

ss. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos de kecla 

maço Trabalhista a epigrafe, vem a presença de Vossa Excelan - 
cia, nesta e na melhor forma de direito, oferecer as CONTRA 

ZOES ao recurso neles interposto pelo Reclamante, aduzindo-as ' 

da forma seguinte, em .separado, requerendo a sua juntada 'aqueles' 

autos. 

Bede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 14 de novembro ..de 1.995 

NEWTON RUIZ 

OAB /MT 

A E FARIA 
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JUST I QA. DO TRA13A1110 
TR I BUNAL REGI ONAL DO TRABALHO 23 
5 .1C.: — CU TABA Ma' 

AL. R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.NQ:01.591  (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

477-

4 

REG I AO 

PROCESS() NQ: 1.188/95. 

'RECLAMANTE MIZO-trlinAlit 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. -Do EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigraf ,. 
o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 123. Recebo o recurso interposto pelo reclamante. Vis 
a parte contrária para, querendo , contra-arrazoar. Em 26/10/95. Lázaro 
da Costa. Juiz do Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em  ()Co ,/ / Y ..")  .m,„ 

. 4•4 

e 

X 

2)4 n... iaz3 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a); MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES 
BLOCO GPC 
(T,r) 

er4# 
OPTAPI — NfT 

ni 
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T3UNAJ I.]3( I ON.A1- DO aazytkriAL.Ho 23 REGI ÃO 
5 a_ -TC-T — CL7 I IsJ3A MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:01.591 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

A 

31/10495 

PROCESSO Ng: 1.188/95. 

RECLAMANTE FLO1Õ Ifl2r VA 
RECLAMADO --(7615E'MAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe. 
MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Despi de-44 -424: Recebe (;) recurso i-nterposto gela rec441nante7-ViTt5a 
& parte contraria para, querendo , dOntra-arrazoar. Em 26/10/95. Lázaro A. 

, da Costa. Juiz do Trabalho. 

110••••• 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postai em 

- 

stagiário 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES 
BLOCO GPC 
CPA 

tif)/ 
4 CUIABÁ - MT 

- 

-4! 



ASSINATURA DO DESTINATÂRIO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
4 5a JCJ - cuIxak MT 

R. MIRANDA SEIS, 441 — ED IF . BIANCHI , BANDEIRANTES 
7 

NOT.N°: 02.507 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

(ADVOG)DO DO RECLAMADO) 

1.188/95. 
UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

'20/06/96
* 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, 
o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 

Desp. de fls. 152. De-se ciencia as partes, do retorno dos autos do colendo TRT. I. 
Em 17/06/96. Carla R. F. Leal. Juiza do Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminh.909 ao destinatário,via 
postal a bvZ3/0G/ :?E, 6')

Dire 

CODEMAT CIA DfDESENVOL. DOEST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): k4ARIA coNcEIgAo PINHO MARQUES 
BLOCO GPC 
CPA CUIABA - MT 

Socrotaria 



:* 14AÏ.; ,D TR1BAL t2XMA. 

NET 

A RE e, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

03.10̂8 (ADVOGADO DO RECIAMgDO) 

!ill 

1.188/95. XCESSOTNE°: 

UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

RECLAMADO CODEMAT .CIA DE DESENVOL. DO EST.. DE MATO GROSSO 

• 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, 

o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor 
Desp. de fls. 158. traga aos autos a recda, 

solicitados pela perita através da petigâo cuja 'cópia 
I. Em 12/07/96. Carla R. F. Leal. Juiza do Trabalho. 

RECEBI 

17-  T,6 

Respon 1 Jaco(;) CODEMKT 

postal em 

o seguinte: 
no pzo de 10 dias, os documentos 

segue em anexo, sob as penas da 
• 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 

(t'  /o 3-  /9C  - 

Pli 
Diretor de Secretarie 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Or(a): MARIA CONCEIÇÃO PINHO MARQUES 

BLOCO GPC 
.CPA CUIABÁ -1,1T 

I 

M244 -11•C:I 114 

11 

.01004rA CrIOntS 



• 

.'4144;
A. 

..-VWFdtai) 

CdENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA MM. QUINTA JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

tr-
rwt,
c> 

ve; 
r ••• 

-,-Processo 

- key 

oz>, 

21.188/95 

r.-

• 

ROSEFAIRE BULHÕES FERNANDES, Perita 
Contábil designada por esta MM. Côrte de Justiça, conforme despachos de fls.152, no 
Processo em que são partes UTLSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA (Reclamikte) e 
a CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MittT6 
GROSSO (Reclamada), vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
solicitar que determine à Reclamada que anexe junto aos autos do processo, os 
Holerites ou ficha Funcional do Reclamante no período determinado por sentença. 

Tal solicitação faz-se necessária para que os cálculos 
periciais sejam efetuados de forma exata, sem provocar prejuízos a nenhuma das partes. 

RECEBI 

 / 

'74 

WV*. 

0 4 A , "*a  MO. 

Ilise%Dor viJ Prot0001 o CODEMAT 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Cuiabá/MT, 10 de julho de 1996 

-rbv-rt.col 
ROSEFAIRE BULHÕES FERNANDES 

CORECON N° 84/95 



tXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM. QUINTA JUNTA'YDE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

4-7-
E14 

f^ 

Processo no 1.188/95 
(f) 
••••-0 

_ 
ROSEFAIRE RGIII-6E-S FERNANDES, Perita 

Contábil designada por esta MM. airte de Justiça, conforme despachos de fls.152, no 
Processo em que são partes UILSON ROSA DE OLIVEIRA SILVA (Reclamante) e 
a CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE AVIV 
GROSSO (Reclamada), vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
solicitar que determine à Reclamada que anexe junto aos autos do processo, os 
Holerites ou ficha Funcional do Reclamante no período determinado por sentença. 

Tal solicitação faz-se necessária para que os cálculos 
periciais sejam efetuados de forma exata, sem provocar prejuízos a nenhuma das partes. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

CuiabWMT, 10 de julho de 1996 

,..4XY1011_
ROSEFAIRE BULHÕES FERNANDES 

CORECON N° 84/95 
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PROCESSO 

RECORRE 

RECORRD) 

requisitos de 

ser nulo o Ter 

salarial fixada p 

o Reclamante 

empregados, t 

Recorrido cum 

tRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
EGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

5 

N ROSA DE OLIVEIRA srENA 

ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
GROSSO - CODEMAT 

PARECER N° S) 1 9 ._< 

Ordinário interposto tempestivamente pelo Reclamante. 
,azeies aduzidas a tempo. 

cão obedeceu ao Devido Processo Legal, estando presentes os 
nte recurso. 

ecimento. 

MÉRITO 

e o Reclamante/Recorrente contra a r. decisão, que entendeu 

juste pactuado entre as partes, tendo e Jã ta razão pela qual r 

racitada manteve a liberdade de negociação entre patrões e 

oletivo de 90/91, face ter 
contrariadomfrownstiaal;toeia,pollliOtica 

intermédio da Lei n° 8030/90, que suprimiu os IPC's. Alega 
•

equer a ,„‘!„ 

i , 

acurada fl -. lc:wpm d_ efetedsion,, . ...0s autos, oinst„ f4.1 Lk i :u
• 4
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ora arguida, t 

Termo Aditiv 

negociação, 

/88, em seu a 

forma de sal 

há afronta A política salarial que vigorava na época do indigitado 

e 90/91, posto que, o art. 3° da Lei n° 8.030/90 autorizava a livre 

ração ao art. 623 da CLT. 

que a livre negociação é assegurada pela nossa Carta Magna 

cUido-se o reconhecimento e a validade das normas coletivas, como 

uridicas entre empregado e empregador. 

dência assim tem se posicionado sobre o assunto, "in verbis": 

"Desconstituição meio adequado - Eficácia das 

condições convencionadas - Art 7°, inciso XXVI., da 

Constituição Federal. Acordo Coletivo. Desconstituição 

meio adequado. Eficácia das condições convencionadas. Art. 

7°, inciso XXVI. da Constituição Federal. 1. 0 acordo 
• . 

coletivo rdsult4 da livre manifestação da vontade das partes de 

transacionarem em torno de condições de trabalho. 

portanto, norma autônoma, de natureza especial. A legislação 

ordinária, por ser de caráter geral. não se sobrepõe ao que foi 

livremente convencionado, pelo que não pode ser invocada 

como justificadora do descumprimento de cláusula negociada. 

o único óbice A negociação_ coletiva é a inobservância dos 

princípios de proteção ao trabalho. 2. 0 acordo coletivo, 

devidamente formalizado, constitui ato jurídico perfeitO, cuja 

eficácia é reconhecida constitucionalmente (Art. 7°, inciso.

XXVI, da Constituição Federal). A desconstituição de seus 

termos só poderá ocorrer quando utilizado procedimento 
t specific°, previsto em lei (art. 615. da CLT). Deixar ao 

arbítrio de uma das partes o descumprimento do ato negocial,. 

por entender nula condição nele inserida. é permitir a ofensa do 

direito adquirido que a outra parte tem de ver reconhecida a 

eficáCia do ato jurídico perfeito. Recurso de revista conhecido 

2 



e provido. TST-RR-67.139/93.7 -(Ac. 3a T. 2.628191) 7 Rel. 

Min. Francisco Fausto, DJU, 10.09.93 - pág. 18.482." 

"Firmado em dissídio coletivo - Lei entre as partes 

- Prevalência. 0 acordo firmado em dissídio coletivo faz lei 

entre as partes. Lei superveniente não obsta seu cumprimento. 

pena de violação dos princípios do direito adquirido., coisa 

julgada e "pacta sunt servanda". TRT 15 Reg. 

(Campinas/SP) Proc. n° 5.292/91 - (Ac. 2a T-218/92) - Rel. 

Juiza Iara Alves Cordeiro Pacheco. DJSP, 28.05.92 - pág. 

203." 

"Conflito entre a lei e a convenftio. coletiya de 

trabalho. "No conflito entre a lei e a CCT, prevalece a 

segunda. quando celebrada durante a vigência da norma gera1,. 

para outorgar maiores vantagens aos trabalhadores (principio 

da condição mais benéfica). 0 mesmo, contudo, não ocorre na 

situação inversa. Se a convenção coletiva preexiste A. lei, o 

conflito se resolve em favor desta, que impera sobre 4 

manisfestação da autonomia privada coletiva." (Anon Saydo 

Romita - IOB - Repertório de Jurisprudência a 15 de 

setembro/91 - n° 17/91, pág. 295). TRT 3' Reg. RO-06348/92 

- (Ac. l a T) - Rel. Juiz Pedro Lopes Martins. DJMG, 05.03.93 

- pág. 98." 

Ambos In, "Julgados Trabalhistas Selecionados, Vol 

II, Irany Ferrari e Melchiades Rodrigues Martins, Ed. LTR, 

1995. 

a, temos que o Termo Aditivo é válido, tendo em vista que 
o mesmo foi cel o carater de revisar e complementar o Acordo Coletivo de 

3 



Trabalho real 

a política sal 

interposto e, 

• 

o sido subscrito por representantes legítimos, inexistindo,afront 

sto, opino pelo PROVIMENTO do Recurso Ordinário ora 

a reforma da r. decisão, no tocante ao pleito ora atacado. 

ecer, S.M.J. 

MT 14 de dezembro de 1995. 

)tSOL E SO SA 
PROCURADORA-CHEFE 
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TRABALHO DA 231 REGIÃO 

(Ac. TP n° 480/96) 

CJ DE CUIABÁ/MT 
A MARIA BERENICE 
FAUZE SILVA 

ON ROSA DE OLIVEIRA SILVA 
os Dantas Teixeira e outros 
ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
TO GROSSO - CODEMAT 
on Ruiz da Costa e Faria e Outros 

EMENTA. LEI 8.030/90. REAJUSTE 
SALARIAL. A vedação de reajustes 
feita pela Lei n° 8.030/90 foi 
referente, apenas, aos pregos- de 
mercadorias e serviços em geral, e 
não aos salários, sendo, pois, 
válidos, os acordos coletivos 
firmados naquela época concedendo 
indices de reajustes maiores que os 
oficiais, posto que vigia o 
principio da livre negociação 
salarial. 

I - RELATÓRIO 

Junta de Conciliação e Julgamento de 
Presidência do MM Juiz Antonio José 
conformidade com a r. sentença de fls. 

atário adoto, julgou procedentes, em 
ormulados na pega exordial. 

amante, inconformado com a decisão, 
e recurso (fls. 120/122), pleiteando a 
a que indeferiu o pedido de reajustes 
no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 

urso foi contra-arrazoado As fls. 

Procuradoria Regional do Trabalho, em 
140, da lavra da digna Procuradora Inês 
opinou pelo conhecimento e provimento 
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TRABALHO DA 231 REGIÃO 

(Ac. TP n° 480/96) 

II - ADMISSIBILIDADE 

tes os pressupostos de 
admissibilidade, 

III - MÉRITO 

IDADE DO TERMO ADITIVO 

entença revisanda indeferiu o pedido de 

justes salariais previstos no Termo 

oletivo de Trabalho de 1990/91, por não 

rmo, validade jurídica, tendo em vista 

celebração, vigorava política salarial 

editada pela Lei n° 8030/90, que, 

admitia os reajustes pactuados naquele 

deste posicionamento. 

meiro lugar, insta salientar que, A 

do Termo Aditivo, vigorava a política 

a' ) salarial, de forma que as partes 

aprouvesse, acordar sobre indices de 

inclusive maiores do que os oficiais. 

ende do art. 30 da Lei n° 8.030/90, 

celebração do acordo, verbis: 

"Art. 3*. Aumentos salariais, além 

do reajuste mínimo a que se refere 

o art. 20, poderão ser livremente 

negociados entre as partes, mas 

não serão considerados na 

ddliberagão do ajuste de pregos, 

de que trata o § 30 do mesmo 

artigo." (grifo nosso) 

forma, a única vedação de reajustes 

Lei, foi refe ente aos preços de 

2 


